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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Consti-
tuinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supre-
mos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, for-
mada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, 
desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; 
e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da ci‑
dadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 
226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos 
para coibir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da 
livre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a pre‑
venção e repressão às infrações contra a ordem 
econômica).
	` Lei 13.874/2019 (Institui a Declaração de Direitos 
de Liberdade Econômica; estabelece garantias de 
livre mercado; e dá outras providências).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-

tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, 
desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do 
disposto nos incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. 649, STF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Con‑
venção Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto In‑
ternacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Intera‑
mericana para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Contra Pessoas Portadoras 
de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial ‑ PNPIR)
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional 
dos Direito das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexu‑
ais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, 
Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277.

Art. 4º A República Federativa do Brasil 
rege‑se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
	` art. 39, V, Lei 9.082/1995 (Dispõe sobre a intensifi‑
cação das relações internacionais do Brasil com os 
seus parceiros comerciais, em função de um maior 
apoio do Banco do Brasil S.A. ao financiamento 
dos setores exportador e importador).

	` art. 3º, a, LC 75/1993 (Estatuto do Ministério 
Público da União).

I ‑ independência nacional;
	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional) 
e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José da 
Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Cria a Comissão Nacional da 
Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência 
da República).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Interna‑
cional para a Proteção de Todas as Pessoas contra 
o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;

	` art. 2º, Dec. Leg. 44/1995 (Organização dos Esta‑
dos Americanos ‑ Protocolo de reforma)

V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Intera‑
mericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre 
Asilo Territorial).
	` art. 98, II, Dec. 99.244/1990 (Dispõe sobre a 
reorganização e o funcionamento dos órgãos da 
Presidência da República).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, polí-
tica, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comuni-
dade latino‑americana de nações.

	` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Cons‑
tituição de um Mercado Comum ‑ Mercosul).
	` Dec. 992/1993 (Protocolo para solução de con‑
trovérsias ‑ Mercosul).

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantin-
do‑se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no país a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

Rossi‑VM Delta‑2ed.indb   29Rossi‑VM Delta‑2ed.indb   29 26/01/2026   11:25:4426/01/2026   11:25:44
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional presta-
rão o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Constituição, no ato e na data 
de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo 
(parlamentarismo ou presidencialismo) 
que devem vigorar no país. 

	` EC 2/1992.
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que 
definirá forma e sistema de governo, regula‑
mentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas formas e sistemas, atra-
vés dos meios de comunicação de massa 
cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promul-
gada a Constituição, expedirá as normas 
regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será 
realizada após cinco anos, contados da 
promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Con-
gresso Nacional, em sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 
6/1994.

Art. 4º O mandato do atual Presidente 
da República terminará em 15 de março 
de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Consti-
tuição será realizada no dia 15 de novembro 
de 1989, não se lhe aplicando o disposto 
no art. 16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atu-
al representação dos Estados e do Distrito 
Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e 
dos Vice‑Governadores eleitos em 15 de 
novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice‑Prefeitos e Vereadores terminarão 
no dia 1º de janeiro de 1989, com a posse 
dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o 
disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro 
de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 
circunscrição pelo menos durante os qua-
tro meses anteriores ao pleito, podendo os 
candidatos que preencham este requisito, 
atendidas as demais exigências da lei, ter 
seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar 
as normas necessárias à realização das 
eleições de 1988, respeitada a legislação 
vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e 
estaduais eleitos Vice‑Prefeitos, se convo-

cados a exercer a função de Prefeito, não 
perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser 
eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites 
estipulados no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem man-
dato eletivo, são inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes por consanguini-
dade ou afinidade, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do 
Distrito Federal e do Prefeito que tenham 
exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à pro-
mulgação da Constituição, parlamentares 
federais, reunidos em número não infe-
rior a trinta, poderão requerer ao Tribunal 
Superior Eleitoral o registro de novo par-
tido político, juntando ao requerimento 
o manifesto, o estatuto e o programa de-
vidamente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será con-
cedido de plano pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direitos, deveres 
e prerrogativas dos atuais, entre eles o de 
participar, sob legenda própria, das elei-
ções que vierem a ser realizadas nos doze 
meses seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automatica-
mente seu registro provisório se, no prazo 
de vinte e quatro meses, contados de sua 
formação, não obtiver registro definitivo 
no Tribunal Superior Eleitoral, na forma 
que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação 
de um tribunal internacional dos direitos 
humanos.

	` Dec. 4.338/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no pe-
ríodo de 18 de setembro de 1946 até a data 
da promulgação da Constituição, foram 
atingidos, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, por atos de ex-
ceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo n. 18, de 15 de dezembro de 
1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei n. 
864, de 12 de setembro de 1969, assegura-
das as promoções, na inatividade, ao cargo, 
emprego, posto ou graduação a que teriam 
direito se estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanência em 
atividade previstos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as características e 
peculiaridades das carreiras dos servidores 
públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gera-
rá efeitos financeiros a partir da promulga-
ção da Constituição, vedada a remuneração 
de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios es-
tabelecidos neste artigo aos trabalhadores 
do setor privado, dirigentes e represen-
tantes sindicais que, por motivos exclusi-
vamente políticos, tenham sido punidos, 
demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de 
exercer atividades profissionais em virtude 
de pressões ostensivas ou expedientes 
oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica 
n. S‑50‑GM5, de 19 de junho de 1964, e n. 
S‑285‑GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispu-
ser lei de iniciativa do Congresso Nacional 
e a entrar em vigor no prazo de doze meses 
a contar da promulgação da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente 
mandato eletivo de vereador serão com-
putados, para efeito de aposentadoria no 
serviço público e previdência social, os 
respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste 
artigo aplica‑se aos servidores públicos 
civis e aos empregados em todos os ní-
veis de governo ou em suas fundações, 
empresas públicas ou empresas mistas 
sob controle estatal, exceto nos Ministérios 
militares, que tenham sido punidos ou 
demitidos por atividades profissionais in-
terrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência 
do Decreto‑Lei n. 1.632, de 04 de agosto 
de 1978, ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos que 
foram atingidos a partir de 1979, observado 
o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou tiveram 
seus direitos políticos suspensos no pe-
ríodo de 15 de julho a 31 de dezembro 
de 1969, por ato do então Presidente da 
República, poderão requerer ao Supremo 
Tribunal Federal o reconhecimento dos 
direitos e vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que comprovem 
terem sido estes eivados de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal 
Federal proferirá a decisão no prazo de 
cento e vinte dias, a contar do pedido do 
interessado.
Art. 10. Até que seja promulgada a lei 
complementar a que se refere o art. 7º, I, 
da Constituição:
I ‑ fica limitada a proteção nele referida ao 
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei 
n. 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

	` Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências).
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no 
art. 2º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

	` Publicada no DOU de 1º-9-1992.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata 
o art. 2º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias realizar-se-á no dia 21 
de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo defini-
dos pelo plebiscito terão vigência em 1º de 
janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização 
do plebiscito, inclusive sobre a gratuidade 
da livre divulgação das formas e sistemas de 
governo, através dos meios de comunicação 
de massa concessionários ou permissionários 
de serviço público, assegurada igualdade de 
tempo e paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior 
não exclui a competência do Tribunal Supe-
rior Eleitoral para expedir instruções neces-
sárias à realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Ilbsen Pinheiro 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

	` Publicada no DOU de 18-3-1993.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º. Os dispositivos da Constituição Fe-
deral abaixo enumerados passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da referida 
Constituição.
	` Parte das alterações foram prejudicadas por 
Emendas Constitucionais posteriores: o art. 40, 
§ 6º, foi prejudicado pela EC nº 20, de 15-12-1998; 
o art. 42, § 10, foi prejudicado pela EC nº 18, de 
5-2-1998; os arts. 102, § 2º, e 103, § 4º, foram pre‑
judicados pela EC nº 45, de 8-12-2004; o art. 155, 
§ 3º, foi prejudicado pela EC nº 33, de 11-12-2001; 
o art. 156, § 3º, caput e I, foi prejudicado pela EC 
nº 37, de 12-6-2002; o art. 167, IV, foi prejudicado 
pela EC nº 29, de 13-9-2000.

Art. 2º. A União poderá instituir, nos termos 
de lei complementar, com vigência até 31 
de dezembro de 1994, imposto sobre mo-
vimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco 

centésimos por cento, facultado ao Poder 
Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total 
ou parcialmente, nas condições e limites 
fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não 
se aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto 
no § 5º do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito 
a qualquer modalidade de repartição com 
outra entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º. A eliminação do adicional ao impos-
to de renda, de competência dos Estados, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a dois e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 4º. A eliminação do imposto sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos e 
gasosos, de competência dos Municípios, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a um e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 5º. Até 31 de dezembro de 1999, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
somente poderão emitir títulos da dívida 
pública no montante necessário ao refi-
nanciamento do principal devidamente 
atualizado de suas obrigações, representa-
das por essa espécie de títulos, ressalvado o 
disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 6º. Revogam-se o inciso IV e o § 4º do 
art. 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzidos pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994.

	` Publicada no DOU de 25-11-1997.
As mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do par. 3. do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º. O caput do art. 71 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do referido 
ADCT.

Art. 2º. O inciso V do art. 72 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação

	` Alteração incorporada ao texto do referido 
ADCT.

Art. 3º. A União repassará aos Municípios, 
do produto da arrecadação do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de qualquer na-
tureza, tal como considerado na constituição 
dos fundos de que trata o art. 159, I, da 
Constituição, excluída a parcela referida no 
art. 72, I, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, os seguintes percentuais:
I – um inteiro e cinquenta e seis centési-
mos por cento, no período de 01/07/1997 a 
31/12/1997;
II – um inteiro e oitocentos e setenta e 
cinco milésimos por cento, no período de 
01/01/1998 a 31/12/1998;
III – dois inteiros e cinco décimos por cento, 
no período de 01/01/1999 a 31/12/1999.
Parágrafo único. O repasse dos recursos 
de que trata este artigo obedecerá a mes-
ma periodicidade e aos mesmos critérios de 
repartição e normas adotadas no Fundo de 
Participação dos Municípios, observado o 
disposto no art. 160 da Constituição.
Art. 4º. Os efeitos do disposto nos arts. 71 
e 72 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, com a redação dada pelos 
arts. 1º e 2º desta emenda, são retroativos 
a 01/07/1997.
Parágrafo único. As parcelas de recursos 
destinados ao Fundo de Estabilização Fiscal 
e entregues na forma do art. 159, I, da Cons-
tituição, no período compreendido entre 
01/07/1997 e a data de promulgação desta 
emenda, serão deduzidas das cotas subse-
quentes, limitada a dedução a um décimo do 
valor total entregue em cada mês.
Art. 5º. Observado o disposto no artigo 
anterior, a União aplicará as disposições 
do art. 3º desta emenda retroativamente 
a 01/07/1997.
Art. 6º. Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Michel Temer 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,  
DE 04 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princí-
pios e normas da Administração Pública, 
servidores e agentes políticos, controle 
de despesas e finanças públicas e cus-
teio de atividades a cargo do Distrito 
Federal, e dá outras providências.

	` Publicada no DOU de 5-6-1998.
As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam esta 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º. Os incisos XIV e XXII do art. 21 e 
XXVII do art. 22 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da referida 
Constituição.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988  
E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
 �habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 �habeas data: art. 5º, LXXVII
 �impugnação de mandato eletivo: art. 14, 

§§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE – ADECON
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE – ADIN
 �citação do Advogado-Geral da União: art. 

103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da República: 

art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, § 20
 �processo e julgamento: art. 102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 102, III
 �suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
 �art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, i
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulgação da Consti-

tuição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACORDOS
 �internacionais: art. 49, I
 �coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou empregos: art. 

37, XVI, c; ADCT, art. 17, §§ 1º e 2º
 �administração fazendária: arts. 37, XVIII; 

144, § 1º
 �admissão sem concurso: art. 71, III
 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
 �atos, fiscalização e controle: art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, II e V
 �cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, 

IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presidente da 

República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribuições de Mi-

nistérios e outros órgãos: arts. 48, X; 61, 
§ 1º, II, e; 84, VI

 �despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 
38, par. ún.

 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou liquidação 

extrajudicial: ADCT, art. 46
 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, V e XVII
 �gestão e consulta da documentação go-

vernamental: art. 216, § 2º
 �gestão financeira e patrimonial: art. 165, 

§ 9º; ADCT, art. 35, § 2º
 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 37, § 7º
 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade social: arts. 

165, § 5º; 167, VIII

 �licitação para serviços públicos: art. 175, 
caput

 �limites remuneratórios do servidor públi-
co aos Estados e ao DF: art. 37, § 12

 �limites remuneratórios do servidor públi-
co: art. 37, § 11

 �orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �prescrição dos atos ilícitos contra o erário: 

art. 37, § 5º
 �prestação de contas de pessoa física ou 

entidade pública: art. 70, par. ún.
 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 39, caput; 

ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servidor público: 

art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da administração 

direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 �competência do Ministro de Estado: art. 

87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, § 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
 �assistência social: art. 203, I e II
 �imputabilidade penal: art. 228
 �proteção: art. 24, XV

ADVOGADO
 �indispensabilidade e inviolabilidade: art. 

133
 �quinto constitucional: art. 94; 107, I; 111-A, 

I e 115, I
 �terço constitucional: art. 104, par. ún., II
 �vencimentos e vantagens: art. 135

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
 �carreira: art. 131, § 2º
 �citação da ação de inconstitucionalidade: 

art. 103, § 3º
 �crimes de responsabilidade: art. 52, II e 

par ún.
 �nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º
 �organização e funcionamento: art. 29, § 1º 

do ADCT
 �Procuradores da República: art. 29, § 2º do 

ADCT
 �requisitos: art. 131, § 1º

ADVOGADO
 �assistência ao preso: art. 5º, LXIII
 �composição no STJ: art. 104, par. ún., II
 �composição no STM: art. 123, par. ún., I

ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdu‑
ção às normas do Direito Brasileiro – LInDB, 
antiga LICC).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, 
p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 
1.952 deste Código.
	` arts. 124 e 128, CP.
	` arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
	` arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biosse‑
gurança). 
	` art. 7º, caput, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Intro‑
dução às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, 
antiga LICC).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 
471; 543; 1.634, V; e 1.781 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a cer-
tos atos ou à maneira de os exercer: (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 
1.651 deste Código.
	` arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
	` arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 
(ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de 
dezoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 
e 1.774, deste Código.
	` art. 793, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxi-
co; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais).
	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV ‑ os pródigos.

	` arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica habi-
litada à prática de todos os atos da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., 
deste Código.
	` arts. 27; 65, I; e 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` art. 792, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles 
na falta do outro, mediante instrumento 
público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis 
anos completos;

	` arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II ‑ pelo casamento;
	` art. 1.115 e ss. deste Código.

III ‑ pelo exercício de emprego público 
efetivo;

	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime 
jurídico único dos servidores públicos civis 
da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de en-
sino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, 
ou pela existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia 
própria.

	` arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural ter-
mina com a morte; presume‑se esta, quanto 
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 
a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.
	` art. 107, I, CP.
	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).
	` Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presu-
mida, sem decretação de ausência:

	` arts. 22 a 39, deste Código.
	` Dec.‑Lei 5.782/1943 (Regula a situação do ser‑
vidor do Estado desaparecido em naufrágio, 
acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de 
agressão à soberania nacional).
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte 
de quem estava em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha 
ou feito prisioneiro, não for encontrado até 
dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente poderá 
ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a 
data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem 
na mesma ocasião, não se podendo averi-
guar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente 
mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro pú-
blico:

	` Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para 
retificações no registro civil).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
	` arts. 1.511; 1.512; 1.516; 1.543; e 1.604 deste 
Código.
	` arts. 241 a 243, CP.
	` art. 18, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, antiga 
LICC).
	` arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29, I e II; 50 a 66; 70 a 75; e 77 a 88, Lei 
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou 
por sentença do juiz;

	` art. 5º, p.u., I, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos). 

III ‑ a interdição por incapacidade absoluta 
ou relativa;

	` arts. 1.767 e ss. deste Código.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29, V; 92; 93; 104 e 107, § 1º, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).

IV ‑ a sentença declaratória de ausência e 
de morte presumida.

	` arts. 7º; e 22 a 39 deste Código.
	` arts. 29, I a VIII; e 94, Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).

Art. 10. Far‑se‑á averbação em registro 
público:
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO CIVIL

– A –

ABANDONO
 �álveo: art. 1.248, IV e 1.252
 �coisa móvel: art. 1.263
 �coisa perdida: art. 1.234
 �filho: art. 1.638, II
 �imóvel: arts. 1.275, III e 1.276
 �menores incapazes: art. 1.734
 �objeto em comodante: art. 583
 �propriedade: arts. 1.275, III e 1.382

ABATIMENTO NO PREÇO
 �alienação de imóvel: art. 500
 �prazo: art. 445
 �rejeição da coisa; exceção: art. 442
 �rejeição da obra; exceção: art. 616

ABERTURA
 �codicilo: art. 1.885
 �concurso: art. 859
 �sucessão e herança: arts. 1.784 a 1.787, 

1.796, 1.807, 1.815, par. ún., 1.822 e 2.020
 �sucessão provisória: arts. 28, 35 e 37
 �testamento cerrado: art. 1.875

ABUSO
 �ato ilícito: art. 187
 �locatário; perdas e danos: art. 570
 �mandatário: art. 670
 �personalidade da pessoa jurídica: art. 50
 �tutor: art. 1735, V

AÇÃO
 �anular alienação; fraude contra os credo-

res: art. 161
 �anular atos; herança; cônjuge; herdeiros: 

art. 1.645
 �anular casamento: art. 1.560
 �anular fiança; falta de autorização do 

cônjuge: art. 1.649
 �anular negócio jurídico: art. 178
 �ausente: art. 32
 �caução; credores: art. 1.459
 �cobrança de despesas funerárias: art. 872
 �contestar paternidade: art. 1.601
 �contra devedor; solidário: art. 275
 �contra representantes; incapazes: art. 195
 �declaração; ausência: art. 32
 �declaração; imóvel: art. 80, I
 �declaração; móvel: art. 83, II
 �demarcação de limites: art. 1.297
 �demolição: art. 1.320
 �divisão: 1.320
 �embargar construção: art. 1.302
 �esbulho: 1.212
 �exclusão de legatário ou herdeiro: art. 

1.815
 �gestores contra os substitutos: art. 867
 �herança: art. 1997
 �herança; petição: art. 1.824 e 1.825
 �hipoteca; execução: art. 1.501
 �posse; manutenção: art. 1.210 e 1.211
 �prescrição: art. 205 e 206, Súm. 149, 150, 

151, 264, 443, 445 e 494 do STF e Súm. 39, 
85, 101, 106, 119 e 143 do STJ

 �quanti minoris: arts. 442 e 500
 �redibitória: arts. 441 a 446
 �regressiva contra o terceiro: art. 930
 �regressiva contra o vendedor devedor: 

art. 880
 �regressiva contra o vendedor: art. 1.481, 

§ 4º
 �regressiva contra pessoa jurídica de direi-

to público: art. 43
 �regressiva contra procurador: art. 686
 �regressiva do condômino contra os de-

mais: art. 1.318
 �reivindicatória: art. 1.228
 �reivindicatória; condômino: art. 1.314
 �revogação da doação: arts. 555 a 564
 �sobre direitos reais: arts. 80, I e 83, II, Súm. 

329 do STF
 �sonegar bens de herança: arts. 1.992 a 

2.001
 �suspensão da prescrição; evicção: art. 

199, III

ACEITAÇÃO
 �ausentes; contrato: art. 434
 �contrato; proposta: arts. 430 a 434
 �da testamentaria: art. 1.983
 �doação para incapazes: art. 543
 �doação para nascituro: art. 542
 �doação: art. 546
 �na herança com condições ou a termo: 

art. 1.808
 �na herança com direito dos credores do 

herdeiro: art. 1.813
 �na herança com prazo para declarar: art. 

1.807
 �na herança em caso de falecimento do 

herdeiro: art. 1.809
 �na herança em caso de retratação: art. 

1.812
 �na herança em caso de tutela: art. 1.748, II
 �na herança quando não ocorre: art. 1.805, 

§§ 1º e 2º.
 �na herança: art. 1.805
 �prazo da doação fixado pelo doador: art. 

539
 �proposta inexistente: art. 433
 �proposta intempestiva: art. 431
 �responsabilidade do herdeiro: art. 1.792
 �tácita de mandato: art. 659

ACESSÃO
 �arts. 1.248 a 1.259
 �na aquisição: art. 1.248
 �na hipoteca; abrangência: art. 1.474
 �no pagamento indevido: art. 878
 �no penhor: art. 1.435, IV

ACESSÓRIO(S)
 �bem de família: art. 1.712
 �cessada a confusão: art. 384
 �definição: art. 92
 �fiança: art. 822
 �legado: art. 1.937
 �na cessão de crédito: art. 287
 �na hipoteca: arts. 1.473 e 1.474
 �na obrigação: art. 233
 �novação: art. 364

 �penhor industrial ou mercantil: art. 1.447
 �segue o principal: art. 92
 �usufruto: art. 1.392

ACRESCER
 �arts. 1.941 a 1.946
 �casamento; nome: art. 1.565, § 1º
 �construção: art. 1.259
 �herança; administração: art. 1.793, § 1º

ADIANTAMETO
 �legítima: art. 544

ADIÇÃO
 �na herança: arts. 1.804 a 1.813 e 1.956

ADJUDICAÇÃO
 �condômino: art. 1.322
 �extinção; hipoteca: art. 1.499, VI
 �hipoteca; falência: art. 1.483, par. ún.
 �indenização: art. 1.298
 �quinhão; herdeiro: art. 2.019

ADJUNÇÃO
 �má-fé: art. 1.273
 �quinhão: art. 1.272

ADMINISTRAÇÃO
 �bens; do cônjuge: art. 1.570
 �bens; do tutelado: art. 1.745, 1.747, III, 

1.753, 1.755 a 1.757
 �bens; herança: arts. 1.797, 1.977 e 1.978
 �bens; incapaz: art. 641
 �bens; pertencentes aos filhos: arts. 1.689 

a 1.693
 �condomínio: arts. 1.323 a 1.326
 �herança jacente: art. 1.819
 �pelo curador: art. 30, § 1º
 �pessoa jurídica: arts. 48 e 49
 �sociedade conjugal: art. 1.567
 �sociedade limitada: art. 1.060 a 1.065
 �sociedade simples: art. 1.010 a 1.021
 �sociedade; direito de voto: art. 1.010
 �usufrutuário: art. 1.394

ADMINISTRADOR
 �aplicar crédito em proveito próprio: art. 

1.017
 �bens alheios: art. 580
 �hasta pública: art. 497, I e Súm. 165 do STF
 �pessoas jurídicas: art. 1.489, I
 �responsabilidade: art. 1.011

ADOÇÃO
 �arts. 1.618 e 1.619
 �capacidade: art. 1.619
 �direitos: art. 1.596
 �parentesco: art. 1.593
 �suspensão; poder familiar: art. 1.635, IV
 �tutela: art. 1.763, II

ADQUIRENTE
 �bem com hipoteca: art. 1.481
 �bens; insolvente: art. 160
 �coisa móvel: arts. 1.260 a 1.274
 �boa-fé: art. 1.268
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, dis-
ciplinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste 
Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, 
LXXIV e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, 
salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação juris-
dicional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma 
da lei.

	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de con-
flitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros 
do Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma 
participa do processo deve comportar-se 
de acordo com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de 
tratamento em relação ao exercício de direi-
tos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz 
zelar pelo efetivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurí-
dico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando 
e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e 
a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Ma‑
gistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previa-
mente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não 
se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência pre-
vistas no art. 311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em funda-
mento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e fun-
damentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, 
de defensores públicos ou do Ministério 
Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acór-
dão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento 
deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, 
homologatórias de acordo ou de improce-
dência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco 
para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;

VII - as preferências legais e as metas esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos ju-
risdicionais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julga-
mento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respei-
tar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de 
que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do 
julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma posição 
em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, 
o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando houver necessidade de reali-
zação de diligência ou de complementação 
da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas 
normas processuais brasileiras, ressalvadas 
as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retro-
agirá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurí-
dicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que re-
gulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código 
lhes serão aplicadas supletiva e subsidia-
riamente.

	` art. 769, CLT.
	` IN 39/2016, TST. 

LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos 
juízes e pelos tribunais em todo o território 
nacional, conforme as disposições deste 
Código.

	` art. 5º, XXXVII, CF.
	` arts. 3º a 12, CPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário 
ter interesse e legitimidade.
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CP
C

ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

– A –

ABANDONO DA CAUSA
 �extinção do processo: arts. 485, III, e § 1º, 

e 486, § 3º

AÇÃO(ÕES)
 �acessória; competência: art. 61
 �anulatória de partilha; prescrição: art. 

657, par. ún.
 �capacidade: arts. 70 a 76
 �cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 

e 538
 �conexão ou continência: arts. 57 e 58
 �consentimento do cônjuge; intimação: 

arts. 73, § 3º
 �consentimento do cônjuge; silêncio: arts. 

73, § 4º
 �contra ausente; competência: art. 49
 �desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, 

e 485, § 4º
 �imobiliárias; citação e consentimento ne-

cessário do cônjuge: art. 73,
 �iniciativa da parte: art. 2º
 �interesse: arts. 17 e 19
 �legitimidade: arts. 17 e 18
 �Ministério Público: arts. 177 e 178
 �monitória: vide AÇÃO MONITÓRIA
 �propositura: art. 312
 �propositura e contestação; requisitos: 

art. 17
 �renovação: art. 486

AÇÃO CAUTELAR
 �vide MEDIDAS CAUTELARES e PROCESSO 

CAUTELAR

AÇÃO COLETIVA
 �conversão da ação individual em: art. 333 

(vetado)

AÇÃO COMINATÓRIA
 �arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 538

AÇÃO CONTRA GESTOR DE NEGÓCIOS 
ALHEIOS
 �competência: art. 53, IV, b

AÇÃO DE ALIMENTOS
 �competência: art. 53, II
 �efeito devolutivo da sentença: art. 1.012, 

§ 1º, II
 �execução da prestação: arts. 528, § 2º, 

911 a 913
 �valor da causa: art. 292, III

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO
 �depoimento pessoal: art. 388, par. ún.

AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 
DE TÍTULOS AO PORTADOR
 �art. 259, II
 �competência: art. 53, III

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO
 �arts. 539 a 549
 �procedência do pedido: art. 546

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
 �vide DEMARCAÇÃO

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 
SOCIEDADE
 �apuração de haveres: arts. 604, 606, 607
 �data da resolução: arts. 605 e 607
 �dissolução; concordância: art. 603
 �indenização: art. 602
 �legitimados: art. 600
 �objeto: art. 599, caput e § 2º
 �pagamento de haveres: art. 609
 �valor devido: art. 608
 �sócios; citação: art. 601

AÇÃO DE DIVISÃO
 �arts. 588 a 598
 �competência territorial: art. 47, § 1º
 �sentença homologatória; efeito devoluti-

vo: art. 1.012, § 1º, I
 �valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO DE DIVÓRCIO
 �vide AÇÃO DE ESTADO

AÇÃO DE EXECUÇÃO
 �competência: arts. 46, § 2º, 781 e 782
 �disposições gerais: arts. 771 a 777
 �partes: arts. 778 a 780
 �requisitos: arts. 783 a 788
 �responsabilidade patrimonial: arts. 789 

a 796

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
 �arts. 550 a 553
 �impugnação; contas do réu; prazo para 

apresentar documentos comprobató-
rios: art. 551, § 1º

 �petição inicial: art. 550, § 1º
 �sentença; titulo executivo judicial: art. 

552

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO 
ESTRANGEIRA
 �competência exclusiva; não homologa-

ção: art. 964
 �cumprimento da decisão estrangeira: 

art. 965
 �decisão arbitral: art. 960, § 3º
 �decisão interlocutória; carta rogatória: 

art. 960, § 1º
 �decisão estrangeira; eficácia: art. 961
 �divórcio consensual: art. 961, §§ 5º e 6º
 �execução fiscal; reciprocidade: art. 961, 

§ 4º
 �execução provisória: art. 961, § 3º
 �homologação; cabimento: art. 961, § 1º
 �homologação parcial: art. 961, § 2º

 �homologação; requisitos: art. 963
 �medida de urgência: art. 962
 �pedido de urgência: art. 961, § 3º
 �regras aplicáveis; tratados internacio-

nais; regimento interno do Superior Tri-
bunal de Justiça: art. 960, § 2º

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
 �arts. 550 a 553

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DECLARATÓRIA
 �interesse: art. 19

AÇÃO IDÊNTICA
 �ocorrência; litispendência: art. 337, §§ 1º 

a 3º

AÇÃO INDIVIDUAL
 �conversão da ação individual em coleti-

va: art. 333 (vetado)

AÇÃO MONITÓRIA
 �arts. 700 a 702
 �ação rescisória; cabimento: art. 701, § 3º
 �apelação: art. 702, § 9º
 �citação: art. 700, § 7º
 �embargos: art. 702; vide EMBARGOS À 

AÇÃO MONITÓRIA
 �embargos parciais; título executivo: art. 

702, § 7º
 �Fazenda Pública; admissibilidade: art. 

700, § 6º
 �Fazenda Pública; embargos; não apre-

sentação: art. 701, § 4º
 �má-fé; multa: art. 702, § 1º
 �objeto: art. 700, I a III
 �petição inicial; requisitos: art. 700, §§ 2º 

e 4º
 �prova; idoneidade; dúvida; emenda da 

petição inicial; procedimento comum: 
art. 700, § 5º

 �prova; produção antecipada: art. 700, § 
1º

 �reconvenção: art. 702, § 6º
 �suspensão do processo; embargos: art. 

702, § 4º
 �valor da causa: art. 700, § 3º

AÇÃO PAULIANA
 �vide FRAUDE CONTRA CREDORES

AÇÃO REAL
 �competência territorial: arts. 46 e 47

AÇÃO REGRESSIVA
 �autônoma: art. 125, § 1º
 �fiador: art. 794, § 2º
 �obrigatoriedade de denunciação da lide: 

art. 125, II
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CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

	` DOU, 31.12.1940.
	` art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

	` Parte Geral com redação determinada pela Lei 
7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia comi-
nação legal. 

	` art. 5º, XXXIX e XL, CF.
	` arts. 2º e 3º, CPP.
	` art. 1º, CPM.
	` art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).
	` art. 1º, Dec.‑Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao 
Código Penal e à Lei das Contravenções Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. 

	` art. 5º, XL, CF.
	` arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.
	` arts. 2º e 3º, CPP.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qual-
quer modo favorecer o agente, aplica‑se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença condenatória transitada em julgado. 

	` art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.
	` art. 107, III, deste Código.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 2º, CPM.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` Súm. 611, STF.
	` Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua du-
ração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

	` art. 2º, CPP.
	` art. 4º, CPM.

Tempo do crime
Art. 4º Considera‑se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o momento do resultado. 

	` arts. 13 e 111 e ss., CPP.
	` Súm. 711, STF.

	` art. 69, CPP.
	` art. 5º, CPM.

Territorialidade
Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. 

	` arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.
	` arts. 1º; 70; e 90, CPP.
	` art. 7º, CPM.
	` art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, 
a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, 
que se achem, respectivamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto‑mar. 

	` art. 20, VI, CF.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos 
crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando‑se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço aé-
reo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil. 

	` arts. 89 e 90, CPP.
	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
	` art. 2º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contra‑
venções Penais).

Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o crime no 
lugar em que ocorreu a ação ou omissão, 
no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir‑se o resultado. 

	` arts. 22; 70; e 71, CPP.
	` art. 6º, CPM.
	` art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es‑
peciais).

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, em-
bora cometidos no estrangeiro: 

	` arts. 1º; 70; e 88, CPP.
	` art. 7º, CPM.
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I ‑ os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente 
da República; 

	` art. 5º, XLIV, CF.
b) contra o patrimônio ou a fé pública da 
União, do Distrito Federal, de Estado, de 
Território, de Município, de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

	` Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico 
da empresa pública, da sociedade de econo‑
mia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios).
	` art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil; 

	` art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Ge‑
nocídio).
	` art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes 
Hediondos).

II ‑ os crimes: 
	` art. 2º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contra‑
venções Penais).
	` art. 70, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir; 

	` art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

	` art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embar-
cações brasileiras, mercantes ou de pro-
priedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. 

	` art. 261, deste Código.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é pu-
nido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da 
lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 

	` Súm. 1, STF.
b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
quais a lei brasileira autoriza a extradição; 

	` V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
d) não ter sido o agente absolvido no 
estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estran-
geiro ou, por outro motivo, não estar extinta 
a punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

	` arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica‑se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra brasi-
leiro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

	` arts. 5º, § 16; e 116, II, deste Código.

Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro 
atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas. 

	` art. 42 deste Código.
	` arts. 787 a 790, CPP.
	` art. 8º, CPM.
	` Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamericana 
sobre o Cumprimento de Sentenças Penais 
no Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a 
aplicação da lei brasileira produz na espécie 
as mesmas consequências, pode ser homo-
logada no Brasil para: 

	` art. 105, I, i, CF.
	` arts. 780 a 790, CPP.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL

– A –

ABANDONO
 �coletivo de trabalho; caracterização: art. 

200, parágrafo único

 �de animais em propriedade alheia: art. 
164

 �de função: art. 323

 �de função em faixa de fronteira: art.: 323, 
§ 2º

 �de incapaz: art. 133

 �de recém-nascido: art. 134

 �intelectual: art. 246

 �material: art. 244

 �moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
 �art. 74

ABERRATIO ICTUS
 �art. 73

ABORTO
 �consentido pela gestante: art. 126

 �gestante; em si mesma ou com seu con-
sentimento: art. 124

 �lesão corporal grave ou morte da gestan-
te; aumento de pena: art. 127

 �necessário: art. 128

 �resultante de estupro: art. 128, II

 �resultante de lesão corporal; pena: art. 
129, § 2º, V

 �terceiros; com o consentimento da ges-
tante: art. 126

 �terceiros; sem o consentimento da ges-
tante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
 �agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
 �art. 173

ABUSO DE PODER
 �art. 350

 �agravante da pena: art. 61, II, g

 �perda de cargo, função pública ou man-
dato eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL
 �arts. 100 a 106

 �crimes contra a dignidade sexual: art. 225

 �direito de queixa e de representação; de-
cadência: art. 103

 �direito de queixa; renúncia: art. 104

 �direito de queixa; renúncia; extinção da 
punibilidade: art. 107, V

 �incondicionada; Administração Pública; 
hipóteses: art. 153, § 2º

 �no crime complexo: art. 101

 �perdão do ofendido; efeitos: art. 106

 �perdão do ofendido; extinção da punibi-
lidade: art. 107, V

 �perdão do ofendido; inadmissibilidade 
depois do trânsito em julgado da senten-
ça condenatória: – art. 106, § 2º

 �perdão ao ofendido; óbice ao prossegui-
mento: art. 105

 �prescrição: art. 109

 �privada; declaração expressa: art. 100, 
caput

 �privada; interposição nos crimes de ação 
pública; falta de oferecimento da denún-
cia pelo Ministério Público: art. 100, § 3º

 �privada; promoção: art. 100, § 2º

 �pública condicionada: art. 100, § 1º, in fine

 �pública; falta de oferecimento da denún-
cia pelo Ministério Público; ação penal 
privada: art. 100, 3º

 �pública; promoção: art. 100, § 1º

 �pública; ressalva: art. 100, caput

 �representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
 �art. 57

ACIONISTA
 �negociação de voto; pena: art. 177, § 2º

AÇÕES
 �equiparação a documento público, para 

efeitos penais: art. 297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA
 �auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �ação penal; hipóteses: art. 153, § 2º

 �alteração, falsificação ou uso indevido 
de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer 
outros símbolos; pena: art. 296, § 1º, III

 �crime praticado com violação de dever 
para com a; perda de cargo, função pú-
blica ou mandato eletivo: art. 92, I

 �crimes contra ela, cometidos no estran-
geiro; aplicação da lei brasileira: art. 7º, I, c

 �divulgação de informações sigilosas ou 
reservadas; pena: art. 153, § 1º-A

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA
 �art. 321

 �interesse legítimo: art. 321, parágrafo 
único

ADVOGADO
 �defesa, simultânea ou sucessiva, de par-

tes contrárias, na mesma causa; pena: art. 
355, parágrafo único

AERONAVES
 �brasileiras; extensão do território nacio-

nal para efeitos penais: art. 5º, § 1º

 �crimes cometidos no estrangeiro, em; 
aplicação da lei brasileira: art. 7, II, c

 �estrangeiras; crimes praticados a bordo; 
casos de aplicação da lei brasileira: art. 
5º, § 2º

AGRAVANTES
 �cálculo da pena: art. 68

 �circunstâncias: art. 61

 �concurso com circunstâncias atenuantes: 
art. 67

 �concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL
 �corrupção ou poluição: art. 271

 �envenenamento: art. 270

ÁGUAS
 �usurpação de: art. 161, § 1º, I

AJUSTE
 �impunibilidade: art. 31

ALFÂNDEGA
 �falsificação do sinal empregado no con-

traste de metal precioso ou na fiscaliza-
ção de: art. 306

ALICIAMENTO
 �de trabalhadores: art. 206 e 207

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO FRAUDU-
LENTA DE COISA PRÓPRIA
 �art. 171, § 2º, II

ALIMENTO
 �art. 272

AMEAÇA
 �art. 147

 �contra a mulher; aumento de pena: art. 
147, § 1º

 �representação: art. 147, § 2º

ANIMAIS
 �introdução ou abandono em proprieda-

de alheia; pena: art. 164

 �supressão ou alteração de marca: art. 162

ANISTIA
 �extinção da punibilidade: art. 107, II

ANTERIORIDADE DA LEI
 �art. 1º

APARELHO TELEFÔNICO, DE RÁDIO 
OU SIMILAR
 �ingresso sem autorização em estabeleci-

mento prisional; crimes contra a adminis-
tração da justiça: art. 349-A

 �não vedação do uso pelo preso; crime 
contra a administração pública: art. 319-A
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CÓDIGO DE  
PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em 
todo o território brasileiro, por este Código, 
ressalvados:

	` arts. 4º a 8º, CP.
	` arts. 1º a 6º, CPPM.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, 
a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).

I ‑ os tratados, as convenções e regras de di-
reito internacional;

	` art. 109, V, CF.
	` Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Pre-
sidente da República, dos ministros de Esta-
do, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabi-
lidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes 
arts. 50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon‑
sabilidade e regula o respectivo processo de 
julgamento).
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os processos da competência da Justiça 
Militar;

	` art. 124, CF.
IV ‑ os processos da competência do tribu-
nal especial (Constituição, art. 122, n. 17);

	` Refere-se à CF/1937.
	` arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
	` Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
	` ADPF 130‑7 (DOU e DJe, 12.05.1009).

V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
	` ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, 
este Código aos processos referidos nos n. IV 
e V, quando as leis especiais que os regulam 
não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

	` arts. 1º a 3º, CP.
Art. 3º A lei processual penal admitirá in-
terpretação extensiva e aplicação analógica, 
bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

	` art. 1º, CP.
	` art. 254, II, CPP.
	` arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LInDB, antiga 
LICC).

	` art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupe‑
ração de Empresas e Falência).

JUIZ DAS GARANTIAS

Art. 3°-A. O processo penal terá estrutura 
acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 
fase de investigação e a substituição da 
atuação probatória do órgão de acusação. 
(Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 3°-B. O juiz das garantias é responsável 
pelo controle da legalidade da investigação 
criminal e pela salvaguarda dos direitos in-
dividuais cuja franquia tenha sido reservada 
à autorização prévia do Poder Judiciário, 
competindo-lhe especialmente: (Incluído 
pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da pri-
são, nos termos do inciso LXII do caput do 
art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante 
para o controle da legalidade da prisão, ob-
servado o disposto no art. 310 deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do 
preso, podendo determinar que este seja 
conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;
IV - ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;
V - decidir sobre o requerimento de prisão 
provisória ou outra medida cautelar, obser-
vado o disposto no § 1° deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra 
medida cautelar, bem como substituí-las ou 
revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pú-
blica e oral, na forma do disposto neste Có-
digo ou em legislação especial pertinente;
VII - decidir sobre o requerimento de pro-
dução antecipada de provas consideradas 
urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa em audiên-
cia pública e oral;
VIII - prorrogar o prazo de duração do in-
quérito, estando o investigado preso, em 
vista das razões apresentadas pela autori-
dade policial e observado o disposto no § 2° 
deste artigo;
IX - determinar o trancamento do inquérito 
policial quando não houver fundamento 
razoável para sua instauração ou prossegui-
mento;
X - requisitar documentos, laudos e informa-
ções ao delegado de polícia sobre o anda-
mento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:

a) interceptação telefônica, do fluxo de comu-
nicações em sistemas de informática e tele-
mática ou de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, 
de dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;

d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes 
do oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente 
de insanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denún-
cia ou queixa, nos termos do art. 399 deste 
Código;
XV - assegurar prontamente, quando se 
fizer necessário, o direito outorgado ao 
investigado e ao seu defensor de acesso a 
todos os elementos informativos e provas 
produzidos no âmbito da investigação cri-
minal, salvo no que concerne, estritamente, 
às diligências em andamento;
XVI - deferir pedido de admissão de assis-
tente técnico para acompanhar a produção 
da perícia;
XVII - decidir sobre a homologação de acor-
do de não persecução penal ou os de cola-
boração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;
XVIII - outras matérias inerentes às atribui-
ções definidas no caput deste artigo.

§ 1º O preso em flagrante ou por força de 
mandado de prisão provisória será enca-
minhado à presença do juiz de garantias 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, mo-
mento em que se realizará audiência com a 
presença do Ministério Público e da Defen-
soria Pública ou de advogado constituído, 
vedado o emprego de videoconferência. 
(Vetado pelo Presidente da República na 
Lei nº 13.964/2019, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 30.04.2021)
§ 2° Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação 
da autoridade policial e ouvido o Ministério 
Público, prorrogar, uma única vez, a duração 
do inquérito por até 15 (quinze) dias, após 
o que, se ainda assim a investigação não 
for concluída, a prisão será imediatamente 
relaxada. (Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 3°-C. A competência do juiz das ga-
rantias abrange todas as infrações penais, 
exceto as de menor potencial ofensivo, e 
cessa com o recebimento da denúncia ou 
queixa na forma do art. 399 deste Código. 
(Incluído pela Lei 13.964/2019)
§ 1° Recebida a denúncia ou queixa, as ques-
tões pendentes serão decididas pelo juiz da 
instrução e julgamento.
§ 2° As decisões proferidas pelo juiz das 
garantias não vinculam o juiz da instrução 
e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a ne-
cessidade das medidas cautelares em curso, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias.
§ 3° Os autos que compõem as matérias de 
competência do juiz das garantias ficarão 
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

– A –

ABSOLVIÇÃO
 �aplicação de medida de segurança: art. 

555
 �cancelamento de hipoteca: art. 141
 �em grau de revisão; efeitos: art. 621
 �em recurso de revisão: art. 627
 �levantamento do arresto em virtude da: 

art. 141
 �levantamento do sequestro em virtude 

da: art. 131, III
 �requisitos: art. 386
 �sentença absolutória; o que dela consta-

rá: art. 386, parágrafo único
 �sumária: arts. 397 e 415
 �sumária; apelação: art. 416
 �sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL
 �arts. 63 a 68
 �casos que não impedirão sua propositu-

ra: art. 67
 �coisa julgada no cível, em caso de ato 

praticado em estado de necessidade, 
legítima defesa, estrito cumprimento do 
dever legal ou no exercício regular de di-
reito: art. 65

 �para reparação de dano; que a promove-
rá: art. 63

 �para ressarcimento do dano; contra 
quem se proporá: art. 64

 �pobreza do titular do direito à reparação 
do dano; propositura pelo Ministério Pú-
blico: art. 68

 �propositura, apesar de sentença absolu-
tória no juízo criminal: art. 66

 �propositura ou prosseguimento pelo 
Ministério Público, em caso de crime de 
ação pública, quando houver controvér-
sia sobre estado civil das pessoas, a ser 
dirimida no juízo cível, Art. 92, parágrafo 
único

 �propositura pelas interessados ou pela 
Ministério Público, contra o responsável 
civil; casos: art. 144

 �suspensão do seu curso, até julgamento 
definitivo da ação penal: art. 64, parágra-
fo único

AÇÃO PENAL
 �desistência pelo Ministério Público; inad-

missibilidade: art. 42
 �falta de condições exigida para o seu 

exercício; rejeição da denúncia ou quei-
xa; ressalva: art. 395, II

 �iniciativa do Ministério Público, provoca-
da por qualquer pessoa do povo: art. 27

 �morte ou ausência do ofendido; transfe-
rência do direito de representação: art. 
24, § 1º

 �não intentada no prazo; levantamento do 
sequestro: art. 26

 �perempção, nos casos em que se proce-
de, somente, mediante queixa: art. 60

 �privada; admissão em crimes de ação pú-
blica; atribuições do Ministério Público: 
art. 29

 �privada; quem poderá intentá-la: art. 30
 �privada; requisito para a autoridade pro-

ceder a inquérito: art. 5 º, § 5º
 �processos de contravenções; forma su-

mária; início: Art. 531
 �pública; aditamento da denúncia ou 

queixa; possibilidade de nova definição 
jurídica: art. 384

 �pública, início do inquérito
 �policia: art. 5 º
 �pública, não intentada no prazo legal; 

admissão de ação privada, atribuições do 
Ministério Público: art. 29

 �pública; privativa do Ministério Público: 
art. 257, I

 �pública; promoção por denúncia do Mi-
nistério Público; ressalva: art. 24

 �pública; quem poderá intervir como as-
sistente do Ministério Público pela absol-
vição: art. 385

 �mandando de prisão entregue ao analfa-
beto; assinatura de declaração por teste-
munhas: art. 286

 �não poderá ser perito: art. 279, III
 �recurso; assinatura do termo a rogo: art. 

578, § 1º

ALGEMAS
 �vedação de uso em mulheres grávidas 

durante o parto ou trabalho de parto e 
em mulheres durante o período de puer-
pério imediato: art. 292, parágrafo único

 �vedação de uso no acusado durante o pe-
ríodo em que permanecer no plenário do 
júri: art. 474, § 3º

ANALOGIA
 �admissibilidade da aplicação analógica 

em matéria processual penal: Art. 3º

ANISTIA
 �art. 742

APELAÇÃO(ÕES)
 �crime de competência do Tribunal do 

Júri ou do juiz singular; interposição pelo 
ofendido, cônjuges, ascendente, descen-
dente ou irmão, caso não o faça o Minis-
tério Público: art. 598 e parágrafo único

 �declaração do apelante, na interposição 
da apelação, de seu desejo de arrazoar na 
superior instancia; remessa dos autos ao 
tribunal ad quem: art. 600, § 4º

 �de sentença absolutória, caso em que 
não terá efeito suspensivo, art. 596, pa-
rágrafo único

 �de sentença absolutória; colocação do 
réu em liberdade, ressalva: art. 596

 �sentença condenatória; efeito suspensi-
vo; ressalva: art. 597

 �de sentença de absolvição sumária: art. 
416

 �de sentença de impronúncia: art. 416
 �de sentença; prazo: art. 392, § 2º
 �despesas de translado; correção por con-

ta de quem solicitá-lo; ressalva: art. 601, 
§ 2º

 �interposição relativa a todo o julgado, ou 
apenas parte deste: art. 599

 �interpostas de sentenças proferidas em 
processos por crime a que a lei comine 
pena de reclusão; forma do processo e 
julgamento: art. 613

 �prazo de cinco dias, casos: art. 593
 �prazos para apresentação ao tribunal ad 

quem ou entrega ao correio: art. 602
 �prazo para o apelante a apelado oferece-

rem razões, após a assinatura do termo 
de apelação: art. 600 e parágrafos

 �remessa dos autos à instância superior, 
findos os prazos para razões; prazos: art. 
601 e parágrafos

 �subirá nos autos originais; translado em 
cartório: art. 603

APENSAMENTO
 �ao processo principal, de autos de inci-

dência de insanidade mental: art. 153

APLICAÇÃO
 �analógica; admissibilidade em matéria 

processual penal: art. 3º
 �provisória de interdições de direitos; 

quando poderá ser determinada: art. 373

APLICAÇÃO ANALÓGICA
 �APLICAÇÃO

APONTAMENTOS
 �de testemunha; consulta breve, durante 

o depoimento: art. 204, parágrafo único

APREENSÃO
 �também BUSCA e RESTITUIÇÃO DE COI-

SAS APREENDIDAS
 �de armas e munições, instrumentos utili-

zados na prática de crime ou destinados 
a fim delituoso: art. 240, § 1º, d

 �de cartas, cujo conteúdo possa ser útil à 
elucidação do fato: art. 240, § 1º, f

 �de coisa adquirida com os proventos da 
infração; disposições aplicáveis: art. 121

 �de coisas achadas ou obtidas por meios 
criminosos; busca domiciliar: art. 240, 
§ 1º, b

 �de documentos em poder do defensor 
do acusado; inadmissibilidade; ressalva: 
art. 243, § 2º

 �de instrumentos de falsificação ou de 
contrafação e objetos falsificados ou 
contrafeitos; busca domiciliar: art. 240, 
§ 1º, c

 �de pessoa ou coisa; custódia da autorida-
de ou de seus agentes: art. 245, § 6º
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

	` DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
	` art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 
5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações 
posteriores, passa a denominar-se “Código 
Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento 
na Emenda Constitucional n.  18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário 
nacional e estabelece, com fundamento 
no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Consti-
tuição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, sem preju-
ízo da respectiva legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 146 e incisos, CF/1988.
	` arts. 145 a 162, CF.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regi-
do pelo disposto na Emenda Constitucional 
n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis 
complementares, em resoluções do Senado 
Federal e, nos limites das respectivas compe-
tências, em leis federais, nas Constituições 
e em leis estaduais e em leis municipais.

	` arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
	` art. 96 deste Código.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela 
se possa exprimir, que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plena-
mente vinculada.

	` art. 97 deste Código.
	` arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
	` Súm. 545 e 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato gerador 
da respectiva obrigação, sendo irrelevantes 
para qualificá‑la:

	` arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.
I ‑ a denominação e demais características 
formais adotadas pela lei;

II ‑ a destinação legal do produto da sua 
arrecadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e 
contribuições de melhoria. 

	` arts. 145; 146, III, a; 148 a 149‑A; 154; 177, § 4º; 
195; e 212, § 5º, CF.
	` art. 56, ADTC.

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de 
competência tributária compreende a com-
petência legislativa plena, ressalvadas as 
limitações contidas na Constituição Federal, 
nas Constituições dos Estados e nas Leis Or-
gânicas do Distrito Federal e dos Municípios, 
e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita 
seja distribuída, no todo ou em parte, a 
outras pessoas jurídicas de direito público 
pertencerá à competência legislativa daque-
la a que tenham sido atribuídos.

	` arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
	` Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é in-
delegável, salvo atribuição das funções 
de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de 
executar leis, serviços, atos ou decisões 
administrativas em matéria tributária, con-
ferida por uma pessoa jurídica de direito 
público a outra, nos termos do § 3º do artigo 
18 da Constituição.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.
	` art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias 
e os privilégios processuais que competem 
à pessoa jurídica de direito público que 
a conferir.

	` arts. 183 a 193 deste Código.
	` Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a 
qualquer tempo, por ato unilateral da pes-
soa jurídica de direito público que a tenha 
conferido.
§ 3º Não constitui delegação de compe-
tência o cometimento, a pessoas de direito 
privado, do encargo ou da função de arre-
cadar tributos.

	` art. 150, § 6º, CF.
	` art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência 
tributária não a defere a pessoa jurídica 
de direito público diversa daquela a que a 
Constituição a tenha atribuído.

	` art. 155, § 2º, XII, g, CF.
	` art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade 
Fiscal).

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA

	` arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:

	` art. 150, CF.
I ‑ instituir ou majorar tributos sem que a 
lei o estabeleça, ressalvado, quanto à ma-
joração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;

	` arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
	` art. 97, I e II, deste Código.

II ‑ cobrar imposto sobre o patrimônio e 
a renda com base em lei posterior à data 
inicial do exercício financeiro a que corres-
ponda;

	` art. 150, III, CF.
III ‑ estabelecer limitações ao tráfego, no 
território nacional, de pessoas ou merca-
dorias, por meio de tributos interestaduais 
ou intermunicipais;

	` arts. 5º, XV; 150, V; e 155, II, CF.
IV - cobrar impostos e a contribuição de 
que trata o inciso V do art. 195 da Consti-
tuição Federal sobre: (Redação dada pela LC 
214/2025)
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns 
dos outros;

	` art. 150, VI, §§ 2º a 4º, CF.
	` arts. 12 e 13 deste Código.

b) entidades religiosas e templos de qual-
quer culto, inclusive suas organizações assis-
tenciais e beneficentes; (Redação dada pela 
LC 214/2025)

	` art. 19, I; e 150, VI, b, e § 4º, CF.
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos 
partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, observados os 
requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; 
(Redação dada pela LC 104/2001.)

	` arts. 150, VI, §§ 1º e 2º; e 195, § 7º, CF.
	` art. 14, § 2º, deste Código.
	` Súm. 724 e 730, STF.

d) papel destinado exclusivamente à 
impressão de jornais, periódicos e livros.

	` art. 150, VI, §§ 1º a 4º, CF.
	` art. 1º, Lei 11.945/2009 (Dispõe sobre a obri‑
gatoriedade de manter Registro Especial na 
Secretaria da RFB para exercício das atividades 
de comercialização e importação de papel des‑
tinado à impressão).

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a 
atribuição, por lei, às entidades nele refe-
ridas, da condição de responsáveis pelos 
tributos que lhes caiba reter na fonte, e não 
as dispensa da prática de atos, previstos 
em lei, assecuratórios do cumprimento de 
obrigações tributárias por terceiros.

	` arts. 12; 13, p.u.; 14, § 1º; 122; e 128 deste Código.
	` Súm. 447, STJ.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

– A –

AÇÃO ANULATÓRIA
 �art. 169

AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO
 �art. 174

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 �arts. 194 a 208
 �certidões negativas: arts. 205 a 208
 �dispensa de prova de quitação de tribu-

tos: art. 207
 �fiscalização: arts. 194 a 200
 �informações à autoridade administrativa: 

art. 197
 �livros obrigatórios: art. 195, par. ún.
 �presunção de liquidez e certeza da dívida 

regularmente inscrita: art. 204

ADQUIRENTE DE BENS
 �art. 131, I

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE BENS
 �art. 185

ALÍQUOTA
 �ad valorem: art. 20, II
 �alteração: art. 21
 �convênio para estabelecimento de: art. 

213
 �fixação: art. 97, IV
 �imposto sobre a transmissão de bens 

imóveis: art. 39

ANALOGIA
 �art. 108

ANISTIA FISCAL
 �arts. 180 a 182

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA
 �arts. 105 e 106

ARREMATANTE DE PRODUTOS APREEN
DIDOS OU ABANDONADOS
 �art. 22, II

ATOS
 �administrativos: art. 103, I
 �jurídicos condicionais: art. 117
 �normativos: art. 100, I

– B –

BANCO DO BRASIL
 �crédito ao Fundo de Participação dos Es-

tados e dos Municípios: art. 87
 �prazo para creditar aos Estados: art. 93, 

§ 2º

BANCOS
 �obrigação de prestar informações sobre 

os bens, negócios ou atividades de ter-
ceiros: art. 197, II

BASE DE CÁLCULO DE TRIBUTO
 �atualização do valor monetário respecti-

vo: art. 100, par. ún.
 �atualização não constitui majoração de 

tributo: art. 97, § 2º
 �fixação da alíquota exclusivamente por 

lei: art. 97, IV
 �imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana: art. 33
 �imposto sobre a propriedade territorial 

rural: art. 30
 �imposto sobre a transmissão de bens 

imóveis: art. 38
 �imposto sobre exportação: arts. 24 e 25
 �imposto sobre importação: arts. 20 e 21
 �imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro: art. 64
 �imposto sobre produtos industrializados: 

art. 47

– C –

CALAMIDADE PÚBLICA
 �art. 15, II

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA
 �art. 126

CERTIDÕES NEGATIVAS
 �arts. 205 a 208
 �dispensa de prova de quitação de tribu-

tos: art. 207
 �expedida com dolo ou fraude: art. 208
 �prova de quitação de tributo: arts. 205 e 

206

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR
 �art. 174, par. ún.

COBRANÇA DE IMPOSTO SOBRE O 
PATRIMÔNIO E A RENDA
 �art. 9º, II

COISA JULGADA
 �art. 156, X

COMISSÁRIO DE CONCORDATA
 �art. 134, V

COMPENSAÇÃO DE CREDITOS TRI-
BUTÁRIOS
 �art. 170

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
 �arts. 6º a 15
 �disposições especiais: arts. 12 a 14
 �empréstimos compulsórios: art. 15
 �indelegabilidade: art. 7º
 �limitações: arts. 9º a 15
 �não exercício: art. 8º

CONCORDATA
 �cobrança judicial de crédito tributário: 

art. 187
 �concessão: art. 191

CONCORDATÁRIO
 �arts. 134, V, e 135, I

CONCURSO
 �credores: art. 187
 �preferência: art. 187, par. ún.

CONDIÇÃO
 �resolutória: art. 117, II
 �suspensiva: art. 117, I

CÔNJUGE MEEIRO
 �art. 131, II

CONSIGNAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO
 �art. 164

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
 �arts. 81 e 82

CONTRIBUINTE
 �exclusão de responsabilidade pelo crédi-

to tributário: art. 128
 �imposto de exportação: art. 27
 �imposto de importação: art. 22
 �imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana: art. 34
 �imposto sobre a propriedade territorial 

rural: art. 31
 �imposto sobre operações de crédito, 

câmbio e seguro: art. 66
 �imposto sobre produtos industrializados: 

art. 51
 �imposto sobre serviços de transportes e 

comunicações: art. 70
 �notificação; contribuição de melhoria: 

art. 82, § 2º
 �responsabilidade solidária: arts. 134 e 135
 �sujeito passivo da obrigação principal: 

art. 121, par. ún., I

CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA
 �art. 156, VI

CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 �arts. 139 a 193
 �ação de cobrança: art. 174
 �anistia: arts. 180 a 182
 �cobrança de juros de mora: art. 155
 �cobrança judicial: art. 187
 �compensação: arts. 170 e 170-A
 �concordata: art. 191
 �consignação judicial: art. 164
 �constituição: arts. 142 a 150
 �desconto pela antecipação do pagamen-

to: art. 160, par. ún.
 �disposições gerais: arts. 139 a 141
 �extinção de pagamento: arts. 157 a 164
 �extinção do direito de constituir: art. 173
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

	` DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no 
DOU, 10.01.2007.
	` Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção 
de exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços).
	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – 
SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação 
das sanções administrativas previstas nesta Lei).
	` Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no 
que se refere às práticas infracionais que atentam 
contra o direito básico do consumidor de obter 
informação adequada e clara sobre produtos 
e serviços).
	` Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dis‑
por sobre a contratação no comércio eletrônico).
	` Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional 
das Relações de Consumo).
	` Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo 
para o contato direto com o atendente e o horário 
de funcionamento no Serviço de Atendimento 
ao Consumidor – SAC).
	` Súm. 469, STJ.
	` Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, 
que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor quanto à carga tributária incidente 
sobre mercadorias e serviços).
	` Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso 
para evento cultural pela internet a tornar dispo‑
nível a venda de meia-entrada por esse veículo).
	` Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.
gov.br, sistema alternativo de solução de conflitos 
de consumo).
	` Decreto 11.034/2022 (Regulamenta o Código de 
Defesa do Consumidor)

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece nor-
mas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso 
V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias.

	` arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final.

	` arts. 17 e 29 deste Código.
	` Súm. 321, STJ.

Parágrafo único. Equipara‑se a consumi-
dor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

	` art. 81, p.u., deste Código.
	` Súm. 643, STF.
	` Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes desperso-
nalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos 
ou prestação de serviços.

	` art. 28 deste Código.
	` Súm. 297 e 675, STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remu-
neração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter tra-
balhista.

	` Súm. 297, 321, 563, STJ.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem co-
mo a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes prin-
cípios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)

	` Súm. 675, STJ.
I ‑ reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;

	` art. 5º, caput, CF.
II ‑ ação governamental no sentido de pro-
teger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvi-
mento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado 
de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segu-
rança, durabilidade e desempenho.
III ‑ harmonização dos interesses dos par-
ticipantes das relações de consumo e com-
patibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a via-
bilizar os princípios nos quais se funda a 
ordem econômica (art. 170 da Constitui-
ção Federal), sempre com base na boa‑fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores 
e fornecedores;
IV ‑ educação e informação de fornecedo-
res e consumidores, quanto aos seus di-
reitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo;

	` arts. 6º e 205 a 214, CF.
V ‑ incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de quali-
dade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;

	` Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI ‑ coibição e repressão eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal 
e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais 
e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores;

	` art. 170, CF.
	` Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII ‑ racionalização e melhoria dos serviços 
públicos;
VIII ‑ estudo constante das modificações 
do mercado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à edu-
cação financeira e ambiental dos consumi-
dores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendi-
vidamento como forma de evitar a exclu-
são social do consumidor. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional 
das Relações de Consumo, contará o Poder 
Público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:
I ‑ manutenção de assistência jurídica, inte-
gral e gratuita para o consumidor carente;

	` art. 5º, LXXIV, CF.
	` Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).
	` Súm. 675, STJ.

II ‑ instituição de Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Mi-
nistério Público;

	` art. 128, § 5º, CF.
III ‑ criação de delegacias de polícia espe-
cializadas no atendimento de consumido-
res vítimas de infrações penais de consu-
mo;
IV ‑ criação de Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas e Varas Especializadas para 
a solução de litígios de consumo;

	` arts. 98, I; e 125, CF.
	` Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados Espe‑
ciais Cíveis e Criminais).
	` Lei 10.259/2001 (Dispõe sobre a instituição dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 
da Justiça Federal).

V ‑ concessão de estímulos à criação e de-
senvolvimento das Associações de Defesa 
do Consumidor.

	` arts. 53 a 61, CC/2002.
VI - instituição de mecanismos de preven-
ção e tratamento extrajudicial e judicial 
do superendividamento e de proteção do 
consumidor pessoa natural; (Acrescido pe-
la Lei 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de conciliação 
e mediação de conflitos oriundos de supe-
rendividamento. (Acrescido pela Lei 14.181/ 
2021)

§§ 1º e 2º (Vetados.)

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS 

DO CONSUMIDOR
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

	` DOU, 24.09.1997, retificada no DOU, 25.09.1997.

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas 
vias terrestres do território nacional, abertas 
à circulação, rege‑se por este Código.
§ 1º Considera‑se trânsito a utilização das 
vias por pessoas, veículos e animais, isolados 
ou em grupos, conduzidos ou não, para fins 
de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.
§ 2º O trânsito, em condições seguras, é 
um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 
das respectivas competências, adotar as 
medidas destinadas a assegurar esse direito.
§ 3º Os órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito respondem, 
no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos ci-
dadãos em virtude de ação, omissão ou erro 
na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício 
do direito do trânsito seguro.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 
darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde 
e do meio ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e ru-
rais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 
caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado 
pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre elas, de acordo com as peculiaridades 
locais e as circunstâncias especiais.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Códi-
go, são consideradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)

Art. 3º As disposições deste Código são 
aplicáveis a qualquer veículo, bem como 
aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabe-
lecidos para os efeitos deste Código são os 
constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL  

DE TRÂNSITO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o 
conjunto de órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios que tem por finalidade o exercício das 
atividades de planejamento, administração, 
normatização, pesquisa, registro e licencia-
mento de veículos, formação, habilitação 
e reciclagem de condutores, educação, 
engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de 
infrações e de recursos e aplicação de pe-
nalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema 
Nacional de Trânsito:
I ‑ estabelecer diretrizes da Política Nacio-
nal de Trânsito, com vistas à segurança, à 
fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e 
à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;
II ‑ fixar, mediante normas e procedimen-
tos, a padronização de critérios técnicos, 
financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;
III ‑ estabelecer a sistemática de fluxos 
permanentes de informações entre os seus 
diversos órgãos e entidades, a fim de facili-
tar o processo decisório e a integração do 
Sistema.

SEÇÃO II 
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de 
Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
I ‑ o Conselho Nacional de Trânsito ‑ CON-
TRAN, coordenador do Sistema e órgão 
máximo normativo e consultivo;
II ‑ os Conselhos Estaduais de Trânsito ‑ CE-
TRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito 
Federal ‑ CONTRANDIFE, órgãos normati-
vos, consultivos e coordenadores; 
III ‑ os órgãos e entidades executivos de 
trânsito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
IV ‑ os órgãos e entidades executivos rodo-
viários da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
V ‑ a Polícia Rodoviária Federal;
VI ‑ as Polícias Militares dos Estados e do 
Distrito Federal; e
VII ‑ as Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações ‑ JARI.

Art. 7º‑A. A autoridade portuária ou a en-
tidade concessionária de porto organizado 
poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos 

Municípios e Estados, juridicamente interes-
sados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação 
de trânsito. (Incluído pela Lei 12.058/2009.) 
§ 1º O convênio valerá para toda a área física 
do porto organizado, inclusive, nas áreas 
dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias 
públicas de pequeno porte e nos respec-
tivos estacionamentos ou vias de trânsito 
internas. (Incluído pela Lei 12.058/2009.)
§§ 2º  e  3º (Vetados.) (Incluído pela Lei 
12.058/2009.)

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios organizarão os respectivos 
órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os 
limites circunscricionais de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República desig-
nará o ministério ou órgão da Presidência 
responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará 
vinculado o CONTRAN e subordinado o ór-
gão máximo executivo de trânsito da União.

	` Dec. 4.711/2003 (Dispõe sobre a coordenação 
do Sistema Nacional de Trânsito).

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito 
Federal, é composto dos Ministros de Es-
tado responsáveis pelas seguintes áreas 
de competência: (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
I e II - (Vetados na Lei 9.503/1997)
II-A - (Revogado pela Lei 14.599/2023);
III - ciência, tecnologia e inovações; (Reda-
ção dada pela Lei 14.599/2023)
IV - educação; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
V - defesa; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
VII - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
VIII a XIX - (Vetados)
XX - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
XXI - (Vetado)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada 
pela Lei 14.599/2023)
XXV - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada 
pela Lei 14.599/2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela 
Lei 14.599/2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Acrescido 
pela Lei 14.599/2023)
XXIX - segurança pública; (Acrescido pela 
Lei 14.599/2023)
XXX - mobilidade urbana. (Acrescido pela 
Lei 14.599/2023
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ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB).

	` DOU, 05.07.1994.
O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

	` Res. 01/2014/SCA (Institui o Cadastro Nacional 
de Sanções Disciplinares da OAB.)
	` Res. 02/2014/CFOAB (Regulamenta a obten‑
ção de cópia, mediante fotocópia, fotografia 
ou digitalização, de autos de processos ético‑
-disciplinares no âmbito da OAB.)
	` Res. 8/2015, CFOAB (Cria a Procuradoria Cons‑
titucional da Ordem dos Advogados do Brasil.)
	` Prov. 164/2015, CFOAB (Cria o Plano Nacional 
de Valorização da Mulher Advogada.)
	` Prov. CFOAB 166/2015 (Dispõe sobre a advocacia 
pro bono).

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

	` V. Prov. 66/1988 e art. 5º, Regulamento Geral.

Art. 1º São atividades privativas de ad-
vocacia:

	` art. 133, CF.
	` art. 103, NCPC.
	` Súm. Vinc. 5, STF.
	` Súm. 343, STF.

I ‑ a postulação a qualquer órgão do Poder 
Judiciário e aos juizados especiais;

	` ADIn 1.127‑8.
	` ADIn 3.168.
	` art. 133, CF.
	` art. 2º, Lei 5.478/1968 (Ação de alimentos).
	` arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).

II ‑ as atividades de consultoria, assessoria 
e direção jurídicas.

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de 
advocacia a impetração de habeas corpus 
em qualquer instância ou tribunal.

	` art. 5º , LXXVII, CF.
	` art. 654, CPP.
	` art. 470, CPPM.

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de 
pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
só podem ser admitidos a registro, nos 
órgãos competentes, quando visados por 
advogados.

	` art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
	` art. 114, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Pú‑
blicos).
	` Prov. 49/1981 e art. 2º, Regulamento Geral.
	` ADIn 1.194.

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia 
em conjunto com outra atividade.

	` ADIn 1.127.

Art. 2º O advogado é indispensável à ad-
ministração da justiça.

	` art. 133, CF.

	` art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).
	` art. 2º, Lei 5.478/1968 (Lei da Ação de alimentos).
	` arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).
	` Prov. 97/2002.
	` ADIn 1.127.

§ 1º No seu ministério privado, o advoga-
do presta serviço público e exerce função 
social.
§ 2º No processo judicial, o advogado con-
tribui, na postulação de decisão favorável 
ao seu constituinte, ao convencimento do 
julgador, e seus atos constituem múnus 
público.
§ 2º-A. No processo administrativo, o advo-
gado contribui com a postulação de decisão 
favorável ao seu constituinte, e os seus atos 
constituem múnus público. (Acrescido pela 
Lei 14.365/2022)
§ 3º No exercício da profissão, o advogado 
é inviolável por seus atos e manifestações, 
nos limites desta lei.

	` Prov. 205/2021.
	` ADIn 1.127.

Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com 
o processo legislativo e com a elaboração de 
normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da 
República. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)

Art. 3º O exercício da atividade de advoca-
cia no território brasileiro e a denominação 
de advogado são privativos dos inscritos 
na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujei-
tando‑se ao regime desta lei, além do regime 
próprio a que se subordinem, os integrantes 
da Advocacia‑Geral da União, da Procura-
doria da Fazenda Nacional, da Defensoria 
Pública e das Procuradorias e Consultorias 
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e das respectivas entidades 
de administração indireta e fundacional.

	` Lei 9.527/1997. (Altera dispositivos das Leis  
8.112/1990, 8.460/1992 e 2.180/1954.)
	` Título I, Capítulo desta lei.
	` ADIn 1.552.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmen-
te inscrito, pode praticar os atos previstos 
no art. 1º, na forma do regimento geral, em 
conjunto com advogado e sob responsabi-
lidade deste.

	` arts. 37 e ss., Regulamento Geral.

Art. 3º-A. Os serviços profissionais de ad-
vogado são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. (Acrescido 
pela Lei 14.039/2020)
Parágrafo único. Considera-se notória es-
pecialização o profissional ou a sociedade de 
advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o 

mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advo-
gado praticados por pessoa não inscrita na 
OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais 
e administrativas.
Parágrafo único. São também nulos os 
atos praticados por advogado impedido 
‑ no âmbito do impedimento ‑ suspenso, 
licenciado ou que passar a exercer atividade 
incompatível com a advocacia.

	` art. 2º, Lei 5.478/1968 (Ação de alimentos).
	` arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).
	` ADIn 3.963.

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou 
fora dele, fazendo prova do mandato.

	` art. 266, CPP.
	` art. 71, § 1º, CPPM.
	` art. 16, Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Ju‑
diciária).

§ 1º O advogado, afirmando urgência, po-
de atuar sem procuração, obrigando‑se 
a apresentá‑la no prazo de quinze dias, 
prorrogável por igual período.

	` arts. 104 e 105, NCPC.
§ 2º A procuração para o foro em geral 
habilita o advogado a praticar todos os atos 
judiciais, em qualquer juízo ou instância, 
salvo os que exijam poderes especiais.

	` art. 618, NCPC.
	` arts. 44; 50; 98 e 146, CPP.
	` art. 165, CPPM.
	` art. 6º, Regulamento Geral.

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 
continuará, durante os dez dias seguintes 
à notificação da renúncia, a representar o 
mandante, salvo se for substituído antes do 
término desse prazo.

	` art. 112, NCPC.
§ 4º As atividades de consultoria e assesso-
ria jurídicas podem ser exercidas de modo 
verbal ou por escrito, a critério do advogado 
e do cliente, e independem de outorga de 
mandato ou de formalização por contrato de 
honorários. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO

	` arts. 15 e ss. do Regulamento Geral.
	` Prov. 48/1981.

Art. 6º Não há hierarquia nem subordi-
nação entre advogados, magistrados e 
membros do Ministério Público, devendo 
todos tratar‑se com consideração e respeito 
recíprocos.
§ 1º As autoridades e os servidores públicos 
dos Poderes da República, os serventuários 
da Justiça e os membros do Ministério Pú-
blico devem dispensar ao advogado, no 
exercício da profissão, tratamento com-
patível com a dignidade da advocacia e 
condições adequadas a seu desempenho, 
preservando e resguardando, de ofício, a 
imagem, a reputação e a integridade do 
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REGULAMENTO GERAL  
DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei n. 
8.906, de 04 de julho de 1994. 

	` DJ, S. I, 16.11.1994.
	` Prov. CFOAB 166/2015 (Dispõe sobre a advocacia 
pro bono).

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, no uso das atribuições conferidas 
pelos artigos 54, V, e 78 da Lei n. 8.906, de 04 
de julho de 1994, 
Resolve: 

TÍTULO I  
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM 

GERAL 

Art. 1º A atividade de advocacia é exercida 
com observância da Lei n. 8.906/94 (Estatu-
to), deste Regulamento Geral, do Código de 
Ética e Disciplina e dos Provimentos. 

Art. 2º O visto do advogado em atos 
constitutivos de pessoas jurídicas, indis-
pensável ao registro e arquivamento nos 
órgãos competentes, deve resultar da efetiva 
constatação, pelo profissional que os exa-
minar, de que os respectivos instrumentos 
preenchem as exigências legais pertinentes. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exer-
cer o ato de advocacia referido neste artigo 
os advogados que prestem serviços a órgãos 
ou entidades da Administração Pública dire-
ta ou indireta, da unidade federativa a que 
se vincule a Junta Comercial, ou a quaisquer 
repartições administrativas competentes 
para o mencionado registro. 

Art. 3º É defeso ao advogado funcionar 
no mesmo processo, simultaneamente, 
como patrono e preposto do empregador 
ou cliente. 

Art. 4º A prática de atos privativos de ad-
vocacia, por profissionais e sociedades não 
inscritos na OAB, constitui exercício ilegal 
da profissão. 

	` Prov. 169/2015, CFOAB (sociedade de advo‑
gados).

Parágrafo único. É defeso ao advogado 
prestar serviços de assessoria e consultoria 
jurídicas para terceiros, em sociedades que 
não possam ser registradas na OAB. 

Art. 5º Considera‑se efetivo exercício da 
atividade de advocacia a participação anual 
mínima em cinco atos privativos previstos 
no artigo 1º do Estatuto, em causas ou ques-
tões distintas. 
Parágrafo único. A comprovação do efetivo 
exercício faz‑se mediante: 
a) certidão expedida por cartórios ou secre-
tarias judiciais; 

b) cópia autenticada de atos privativos; 
c) certidão expedida pelo órgão público no 
qual o advogado exerça função privativa 
do seu ofício, indicando os atos praticados. 

Art. 6º O advogado deve notificar o clien-
te da renúncia ao mandato (art. 5º, §  3º, 
do Estatuto), preferencialmente mediante 
carta com aviso de recepção, comunicando, 
após, o Juízo. 

Art. 7º A função de diretoria e gerência 
jurídicas em qualquer empresa pública, 
privada ou paraestatal, inclusive em insti-
tuições financeiras, é privativa de advogado, 
não podendo ser exercida por quem não 
se encontre inscrito regularmente na OAB. 

	` V. Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto 
jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios).

Art. 8º A incompatibilidade prevista no 
art. 28, II do Estatuto, não se aplica aos 
advogados que participam dos órgãos 
nele referidos, na qualidade de titulares 
ou suplentes, como representantes dos 
advogados. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 12.12.2000).

§ 1º Ficam, entretanto, impedidos de exer-
cer a advocacia perante os órgãos em que 
atuam, enquanto durar a investidura. 
§ 2º A indicação dos representantes dos 
advogados nos juizados especiais deverá 
ser promovida pela Subseção ou, na sua 
ausência, pelo Conselho Seccional. 

SEÇÃO II  
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 9º Exercem a advocacia pública os 
integrantes da Advocacia‑Geral da União, 
da Defensoria Pública e das Procuradorias e 
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distri-
to Federal, dos Municípios, das autarquias e 
das fundações públicas, estando obrigados 
à inscrição na OAB, para o exercício de suas 
atividades. 
Parágrafo único. Os integrantes da advoca-
cia pública são elegíveis e podem integrar 
qualquer órgão da OAB. 

Art. 10. Os integrantes da advocacia pú-
blica, no exercício de atividade privativa 
prevista no art. 1º do Estatuto, sujeitam‑se ao 
regime do Estatuto, deste Regulamento Ge-
ral e do Código de Ética e Disciplina, inclusive 
quanto às infrações e sanções disciplinares. 

SEÇÃO III  
DO ADVOGADO EMPREGADO

Art. 11. Compete a sindicato de advogados 
e, na sua falta, a federação ou confedera-
ção de advogados, a representação destes 
nas convenções coletivas celebradas com 
as entidades sindicais representativas dos 
empregadores, nos acordos coletivos ce-
lebrados com a empresa empregadora e 

nos dissídios coletivos perante a Justiça do 
Trabalho, aplicáveis às relações de trabalho. 

Art. 12. Para os fins do art. 20 da Lei n. 
8.906/94, considera‑se de dedicação ex-
clusiva o regime de trabalho que for 
expressamente previsto em contrato indi-
vidual de trabalho.  
Parágrafo único. Em caso de dedicação 
exclusiva, serão remuneradas como extraor-
dinárias as horas trabalhadas que excederem 
a jornada normal de oito horas diárias. 

Art. 13. (Revogado pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 12.12.2000).

Art. 14. Os honorários de sucumbência, 
por decorrerem precipuamente do exer-
cício da advocacia e só acidentalmente da 
relação de emprego, não integram o salário 
ou a remuneração, não podendo, assim, ser 
considerados para efeitos trabalhistas ou 
previdenciários. 
Parágrafo único. Os honorários de su-
cumbência dos advogados empregados 
constituem fundo comum, cuja destinação 
é decidida pelos profissionais integrantes 
do serviço jurídico da empresa ou por seus 
representantes.

	` ADIn 1.194.

CAPÍTULO II  
DOS DIREITOS E DAS 

PRERROGATIVAS 

SEÇÃO I  
DA DEFESA JUDICIAL DOS DIREITOS 

E DAS PRERROGATIVAS 

Art. 15. Compete ao Presidente do Con-
selho Federal, do Conselho Seccional ou 
da Subseção, ao tomar conhecimento de 
fato que possa causar, ou que já causou, 
violação de direitos ou prerrogativas da 
profissão, adotar as providências judiciais 
e extrajudiciais cabíveis para prevenir ou 
restaurar o império do Estatuto, em sua 
plenitude, inclusive mediante representação 
administrativa. 
Parágrafo único. O Presidente pode de-
signar advogado, investido de poderes 
bastantes, para as finalidades deste artigo. 

Art. 16. Sem prejuízo da atuação de seu de-
fensor, contará o advogado com a assistência 
de representante da OAB nos inquéritos 
policiais ou nas ações penais em que figurar 
como indiciado, acusado ou ofendido, sem-
pre que o fato a ele imputado decorrer do 
exercício da profissão ou a este vincular‑se. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 24.11.1997).

Art. 17. Compete ao Presidente do Con-
selho ou da Subseção representar contra 
o responsável por abuso de autoridade, 
quando configurada hipótese de atentado 
à garantia legal de exercício profissional, 
prevista na Lei n. 4.898, de 09 de dezembro 
de 1965. 
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DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS  
E DEVERES DO HOMEM

	` Declaração americana dos direitos e deveres 
do homem
	` Aprovada na IX Conferência Internacional 
Americana em 30/04/1948.

A IX Conferência Internacional Americana,
CONSIDERANDO:
Que os povos americanos dignificaram a 
pessoa humana e que suas constituições 
nacionais reconhecem que as instituições 
jurídicas e políticas, que regem a vida em 
sociedade, têm como finalidade principal a 
proteção dos direitos essenciais do homem 
e a criação de circunstâncias que lhe permi-
tam progredir espiritual e materialmente e 
alcançar a felicidade;
Que, em repetidas ocasiões, os Estados 
americanos reconheceram que os direitos 
essenciais do homem não derivam do fato 
de ser ele cidadão de determinado Estado, 
mas sim do fato dos direitos terem como 
base os atributos da pessoa humana;
Que a proteção internacional dos direitos 
do homem deve ser a orientação principal 
do direito americano em evolução;
Que a consagração americana dos direitos 
essenciais do homem, unida às garantias 
oferecidas pelo regime interno dos Estados, 
estabelece o sistema inicial de proteção 
que os Estados americanos consideram 
adequado às atuais circunstâncias sociais 
e jurídicas, não deixando de reconhecer, 
porém, que deverão fortalecê-lo cada vez 
mais no terreno internacional, à medida 
que essas circunstâncias se tornem mais 
propícias,
RESOLVE:
adotar a seguinte

DECLARAÇÃO AMERICANA DOS 
DIREITOS E  

DEVERES DO HOMEM

Preâmbulo

Todos os homens nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos e, como são dota-
dos pela natureza de razão e consciência, 
devem proceder fraternalmente uns para 
com os outros.
O cumprimento do dever de cada um é 
exigência do direito de todos. Direitos e 
deveres integram-se correlativamente em 
toda a atividade social e política do homem. 
Se os direitos exaltam a liberdade individual, 
os deveres exprimem a dignidade dessa 
liberdade.
Os deveres de ordem jurídica dependem 
da existência anterior de outros de ordem 
moral, que apóiam os primeiros conceitu-
almente e os fundamentam.
É dever do homem servir o espírito com 
todas as suas faculdades e todos os seus 
recursos, porque o espírito é a finalidade 
suprema da existência humana e a sua má-
xima categoria.
É dever do homem exercer, manter e esti-
mular a cultura por todos os meios ao seu 
alcance, porque a cultura é a mais elevada 
expressão social e histórica do espírito.

E, visto que a moral e as boas maneiras 
constituem a mais nobre manifestação da 
cultura, é dever de todo homem acatar-lhes 
os princípios. 

CAPÍTULO PRIMEIRO

Direitos

Artigo I. Todo ser humano tem direito à vi-
da, à liberdade e à segurança de sua pessoa.
Direito à vida, à liberdade, à segurança e 
integridade da pessoa.

Artigo II. Todas as pessoas são iguais 
perante a lei e têm os direitos e deveres con-
sagrados nesta declaração, sem distinção 
de raça, língua, crença, ou qualquer outra.
Direito de igualdade perante a lei.

Artigo III. Toda a pessoa tem o direito de 
professar livremente uma crença religio-
sa e de manifestá-la e praticá-la pública e 
particularmente.
Derecho de libertad religiosa y de culto.

Artigo IV. Toda pessoa tem direito à li-
berdade de investigação, de opinião e de 
expressão e difusão do pensamento, por 
qualquer meio
Direito de liberdade de investigação, opi-
nião, expressão e difusão.

Artigo V. Toda pessoa tem direito à pro-
teção da lei contra os ataques abusivos à 
sua honra, à sua reputação e à sua vida 
particular e familiar.
Direito à proteção da honra, da reputação 
pessoal e da vida particular e familiar.

Artigo VI. Toda pessoa tem direito a 
constituir família, elemento fundamental 
da sociedade e a receber proteção para ela.
Direito à constituição e proteção da família.

Artigo VII. Toda mulher em estado de 
gravidez ou em época de lactação, assim 
como toda criança, têm direito à proteção, 
cuidados e auxílios especiais.
Direito de proteção à maternidade e à in-
fância.

Artigo VIII. Toda pessoa tem direito de 
fixar sua residência no território do Estado 
de que é nacional, de transitar por ele livre-
mente e de não abandoná-lo senão por sua 
própria vontade.
Direito de residência e trânsito.

Artigo IX. Toda pessoa tem direito à in-
violabilidade do seu domicílio. 
Direito à inviolabilidade do domicílio.

Artigo X. Toda pessoa tem o direito à 
inviolabilidade e circulação da sua corres-
pondência. 
Direito à inviolabilidade do domicílio.

Artigo XI. Toda pessoa tem direito a que 
sua saúde seja resguardada por medidas 
sanitárias e sociais relativas à alimentação, 
roupas, habitação e cuidados médicos 
correspondentes ao nível permitido pelos 
recursos públicos e os da coletividade.

Direito à preservação da saúde e ao bem-
-estar.

Artigo XII. Toda pessoa tem direito à edu-
cação, que deve inspirar-se nos princípios 
de liberdade, moralidade e solidariedade 
humana.
Tem, outrossim, direito a que, por meio dessa 
educação, lhe seja proporcionado o preparo 
para subsistir de uma maneira digna, para 
melhorar o seu nível de vida e para poder 
ser útil à sociedade.
O direito à educação compreende o de 
igualdade de oportunidade em todos os 
casos, de acordo com os dons naturais, os 
méritos e o desejo de aproveitar os recursos 
que possam proporcionar a coletividade 
e o Estado.
Toda pessoa tem o direito de que lhe seja 
ministrada gratuitamente, pelo menos, a 
instrução primária.
Direito à educação.

Artigo XIII. Toda pessoa tem o direito de 
tomar parte na vida cultural da coletividade, 
de gozar das artes e de desfrutar dos bene-
fícios resultantes do progresso intelectual e, 
especialmente, das descobertas científicas.
Tem o direito, outrossim, de ser protegida 
em seus interesses morais e materiais no 
que se refere às invenções, obras literárias, 
científicas ou artísticas de sua autoria.
Direito aos benefícios da cultura.

Artigo XIV. Toda pessoa tem direito ao 
trabalho em condições dignas e o de seguir 
livremente sua vocação, na medida em que 
for permitido pelas oportunidades de em-
prego existentes.
Toda pessoa que trabalha tem o direito de 
receber uma remuneração que, em relação 
à sua capacidade de trabalho e habilidade, 
lhe garanta um nível de vida conveniente 
para si mesma e para sua família.
Direito ao trabalho e a uma justa retribuição.

Artigo XV. Toda pessoa tem direito ao 
descanso, ao recreio honesto e à oportuni-
dade de aproveitar utilmente o seu tempo 
livre em benefício de seu melhoramento 
espiritual, cultural e físico
Direito ao descanso e ao seu aproveita-
mento.

Artigo XVI. Toda pessoa tem direito à 
previdência social de modo a ficar protegida 
contra as conseqüências do desemprego, da 
velhice e da incapacidade que, provenientes 
de qualquer causa alheia à sua vontade, a 
impossibilitem física ou mentalmente de 
obter meios de subsistência.
Direito à previdência social.

Artigo XVII. Toda pessoa tem direito a ser 
reconhecida, seja onde for, como pessoa 
com direitos e obrigações, e a gozar dos 
direitos civis fundamentais.
Direito de reconhecimento da personalida-
de jurídica e dos direitos civis.

Artigo XVIII. Toda pessoa pode recorrer 
aos tribunais para fazer respeitar os seus 
direitos. Deve poder contar, outrossim, com 
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DECRETO Nº 20.910, DE 6 DE JANEIRO DE 1932 – Prescrição quinquenal

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República 
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo 
e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for 
a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 
contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.

	` Súm. 85 do STJ.
	` CTN: art. 174.
	` Lei 9.873/1999: art. 1º.
	` Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo 
prazo todo o direito e as prestações correspon-
dentes a pensões vencidas ou por vencerem, 
ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou 
a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.

	` Súm. 443 do STF.
Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora 
que, no estudo, no reconhecimento ou no paga-
mento da dívida, considerada líquida, tiverem 
as repartições ou funcionários encarregados 
de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, 
neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque-
rimento do titular do direito ou do credor nos 
livros ou protocolos das repartições públicas, 
com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).
Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a pres-
crição quando, por qualquer motivo, o processo 
tenha sido anulado.

	` Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.
Art. 8º. A prescrição somente poderá ser inter-
rompida uma vez.
Art. 9º. A prescrição interrompida recomeça a 
correr, pela metade do prazo, da data do ato 
que a interrompeu ou do último ato ou termo 
do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, cons-
tantes das leis e regulamentos, as quais ficam 
subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS
D.O.U. 8.1.1932

DECRETO-LEI Nº 3.365,  
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

	` Desapropriação por utilidade pública

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública 
regular-se-á por esta Lei, em todo o território 
nacional.

	` CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, 
III, 184 a 186.
	` CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
	` Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.
	` Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse 
social.

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade públi-
ca, todos os bens poderão ser desapropriados, 
pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios.
§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de 
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.

	` CF/1988: art. 176.
§ 2º Será exigida autorização legislativa para 
a desapropriação dos bens de domínio dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
pela União e dos bens de domínio dos Muni-
cípios pelos Estados. (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
§ 2º-A. Será dispensada a autorização legisla-
tiva a que se refere o § 2º quando a desapro-
priação for realizada mediante acordo entre 
os entes federativos, no qual serão fixadas 
as respectivas responsabilidades financeiras 
quanto ao pagamento das indenizações cor-
respondentes. (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, de 
ações, cotas e direitos representativos do capital 
de instituições e empresas cujo funcionamento 
dependa de autorização do Governo Federal e 
se subordine à sua fiscalização, salvo mediante 
prévia autorização, por decreto do Presidente 
da República. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
856, de 1969)

	` Súm. 157 do STF.
Art. 3º Poderão promover a desapropriação 
mediante autorização expressa constante 
de lei ou contrato: (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
I - os concessionários, inclusive aqueles 
contratados nos termos da Lei nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004 (Lei de Parceria 
Público-Privada), permissionários, autorizatá-
rios e arrendatários; (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
II - as entidades públicas; (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)
III - as entidades que exerçam funções dele-
gadas do poder público; e (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)
IV - o contratado pelo poder público para fins 
de execução de obras e serviços de engenha-
ria sob os regimes de empreitada por preço 
global, empreitada integral e contratação in-
tegrada. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso 
IV do caput, o edital deverá prever expressa-
mente: (Acrescido pela Lei 14.620/2023)
I - o responsável por cada fase do procedimen-
to expropriatório;
II - o orçamento estimado para sua realização;
III - a distribuição objetiva de riscos entre as 
partes, incluído o risco pela variação do custo 
das desapropriações em relação ao orçamen-
to estimado.

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a 
área contígua necessária ao desenvolvimento 
da obra a que se destina, e as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente, em conse-
quência da realização do serviço. Em qualquer 
caso, a declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais as 
indispensáveis à continuação da obra e as que 
se destinam à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropriação 
executada pelos autorizados a que se refere 
o art. 3º destinar-se a planos de urbanização, 
de renovação urbana ou de parcelamento ou 

reparcelamento do solo previstos no plano 
diretor, o edital de licitação poderá prever 
que a receita decorrente da revenda ou da 
utilização imobiliária integre projeto associado 
por conta e risco do contratado, garantido ao 
poder público responsável pela contratação, 
no mínimo, o ressarcimento dos desembolsos 
com indenizações, quando essas ficarem sob 
sua responsabilidade. (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)
Art. 4º-A. Quando o imóvel a ser desapropriado 
caracterizar-se como núcleo urbano informal 
ocupado predominantemente por população 
de baixa renda, nos termos do § 2º do art. 
9º da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e 
seu regulamento, o ente expropriante deverá 
prever, no planejamento da ação de desapro-
priação, medidas compensatórias. (Acrescido 
pela Lei 14.620/2023)
§ 1º As medidas compensatórias a que se re-
fere o caput incluem a realocação de famílias 
em outra unidade habitacional, a indenização 
de benfeitorias ou a compensação financeira 
suficiente para assegurar o restabelecimento 
da família em outro local, exigindo-se, para este 
fim, o prévio cadastramento dos ocupantes.
§ 2º Poderá ser equiparada à família ou à pessoa 
de baixa renda aquela ocupante da área que, 
por sua situação fática específica, apresente 
condição de vulnerabilidade, conforme defi-
nido pelo expropriante.
Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade 
pública:

	` Súm. 476 do STF.
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de 
população, seu abastecimento regular de meios 
de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e 
das jazidas minerais, das águas e da energia 
hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e 
decoração, casas de saúde, clínicas, estações 
de clima e fontes medicinais;
h) a exploração ou a conservação dos serviços 
públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento 
de vias ou logradouros públicos; a execução 
de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos indus-
triais; (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)
j) o funcionamento dos meios de transporte 
coletivo;
k) a preservação e conservação dos monu-
mentos históricos e artísticos, isolados ou 
integrados em conjuntos urbanos ou rurais, 
bem como as medidas necessárias a manter-
-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou 
característicos e, ainda, a proteção de paisagens 
e locais particularmente dotados pela natureza;
l) a preservação e a conservação adequada de 
arquivos, documentos e outros bens móveis 
de valor histórico ou artístico;
m) a construção de edifícios públicos, monu-
mentos comemorativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos 
de pouso para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento 
de natureza científica, artística ou literária;
p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1º. A construção ou ampliação de distritos 
industriais, de que trata a alínea i do caput 
deste artigo, inclui o loteamento das áreas ne-
cessárias à instalação de indústrias e atividades 
correlatas, bem como a revenda ou locação 
dos respectivos lotes a empresas previamente 
qualificadas. (Incluído pela Lei nº 6.602, de 1978)
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Súmulas Vinculantes

	` art. 103A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante 
pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 
perfeito a decisão que, sem ponderar as circuns-
tâncias do caso concreto, desconsidera a validez 
e a eficácia de acordo constante de termo de ade-
são instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta-
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a 
ampla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo que 
beneficie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Adminis‑
trativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como indexa-
dor de base de cálculo de vantagem de servidor 
público ou de empregado, nem ser substituído 
por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de 
remuneração inferior ao salário mínimo para as 
praças prestadoras de serviço militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII; 143, 
caput, §§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, 
revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, 
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, 
tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei 
Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade 
das disposições contratuais que menciona e inverte, 
nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas ações 
intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 
45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescri-
ção e decadência de crédito tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre‑
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 
(Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem 
constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58.

	` Cancelada.
	` arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
	` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de 

tribunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.

	` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resis-
tência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, por parte do 
preso ou de terceiros, justificada a excepcionali-
dade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autori-
dade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade 
civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universi-
dades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da 
Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nome-
ante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assesso-
ramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito 
da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do repre-
sentado, ter acesso amplo aos elementos de 
prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com compe-
tência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens 
do servidor público não incide sobre o abono 
utilizado para se atingir o salário mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 
19/1998), da Constituição, referem-se ao total da 
remuneração percebida pelo servidor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
	` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do 
artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 
5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão 
dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 
provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, 
da Constituição Federal.

20. A gratificação de desempenho de atividade 
técnico-administrativa - GDATA, instituída pela 
Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos 
nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 
maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de junho 
de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo 
de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida 
Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depósito 
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 
admissibilidade de recurso administrativo.

	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
	` art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Processo 
Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização por 
danos morais e patrimoniais decorrentes de 
acidente de trabalho propostas por empregado 
contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro 
grau quando da promulgação da Emenda Cons-
titucional n. 45/04.

	` arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
	` Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuizada em 
decorrência do exercício do direito de greve pelos 
trabalhadores da iniciativa privada.

	` art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a ordem 
tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
n. 8.137/90, antes do lançamento definitivo do 
tributo.

	` arts. 5º, Le 129, I, CF.
	` arts. 14, I, e 111, I, CP.
	` art. 142, caput, CTN.
	` art. 1º, I a IV, Lei 8.137/1990 (Lei dos crimes 
contra a ordem tributária, econômica e relações 
de consumo).
	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Legislação Tributária 
Federal, contribuições para Seguridade Social e 
processo administrativo de consulta).
	` art. 9º, 2º, Lei 10.684/2003 (Parcelamento de débitos 
junto à SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social).

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito.

	` art. 5º, LXVII, e § 2º, CF.
	` art. 7º, 7, Pacto de São José da Costa Rica.
	` Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Polí‑
ticos, art. 11.
	` Súm. 304, 305 e 419, STJ.

26. Para efeito de progressão de regime no 
cumprimento de pena por crime hediondo, ou 
equiparado, o juízo da execução observará a 
inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, 
de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar 
se o condenado preenche, ou não, os requisitos 
objetivos e subjetivos do benefício, podendo 
determinar, para tal fim, de modo fundamentado, 
a realização de exame criminológico.

	` art. 5º, XLVI e XLVII, CF.
	` arts. 33, § 3º, e 59, CP.
	` arts. 66, III, b, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Súm. 439 e 471, STJ.

27. Compete à Justiça Estadual julgar causas 
entre consumidor e concessionária de serviço 
público de telefonia, quando a ANATEL não seja 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas

	` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação 
da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado 
com brasileira, ou que tenha filho brasileiro, 
dependente da economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extradi-
tando que estiver prêso por prazo superior a 
sessenta dias. 

	` Sem eficácia.
3. A imunidade concedida a deputados estadu-
ais é restrita à Justiça do Estado. 

	` Superada.
4. Não perde a imunidade parlamentar o con-
gressista nomeado Ministro de Estado. 

	` Cancelada.
5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa 
do Poder Executivo.

	` Superada.
6. A revogação ou anulação, pelo Poder Exe-
cutivo, de aposentadoria, ou qualquer outro 
ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não 
produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora do 
Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, 
não é exequível contrato administrativo a que 
o Tribunal de Contas houver negado registro. 

8. Diretor de sociedade de economia mista 
pode ser destituído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior 
Tribunal Militar, só concorrem os de segunda 
entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta‑se para 
efeito de disponibilidade e aposentadoria do 
servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção do 
cargo, ficando o funcionário em disponibili-
dade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrático 
não impede o desdobramento da cátedra. 

13. A equiparação de extranumerário a fun-
cionário efetivo, determinada pela Lei n. 2.284, 
de 09.08.1954, não envolve reestruturação, não 
compreendendo, portanto, os vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrativo, 
restringir, em razão da idade, inscrição em 
concurso para cargo público. Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o 
candidato aprovado tem o direito à nomeação, 
quando o cargo for preenchido sem observân-
cia da classificação. 

16. Funcionário nomeado por concurso tem 
direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem concurso 
pode ser desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida na 
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a 
punição administrativa do servidor público. 

19. É inadmissível segunda punição de servidor 
público, baseada no mesmo processo em que 
se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com 
ampla defesa, para demissão de funcionário 
admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não 
pode ser exonerado nem demitido sem inqué-
rito ou sem as formalidades legais de apuração 
de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o funcio-
nário contra a extinção do cargo. 

23. Verificados os pressupostos legais para o 
licenciamento da obra, não o impede a decla-
ração de utilidade pública para desapropriação 
do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá 
na indenização, quando a desapropriação for 
efetivada.

24. Funcionário interino substituto é 
demissível, mesmo antes de cessar a causa da 
substituição. 

25. A nomeação a termo não impede a livre 
demissão pelo Presidente da República, de 
ocupante de cargo dirigente de autarquia. 

26. Os servidores do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Industriários não podem 
acumular a sua gratificação bienal com o adi-
cional de tempo de serviço previsto no estatuto 
dos funcionários civis da União.

27. Os servidores públicos não têm vencimen-
tos irredutíveis, prerrogativa dos membros do 
Poder Judiciário e dos que lhes são equiparados. 

28. O estabelecimento bancário é responsável 
pelo pagamento de cheque falso, ressalvadas as 
hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente do 
correntista. 

29. Gratificação devida a servidores do 
“sistema fazendário” não se estende aos dos 
Tribunais de Contas. 

30. Servidores de coletorias não têm direito à 
percentagem pela cobrança de contribuições 
destinadas à Petrobras. 

31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, 
soma‑se o tempo de serviço ininterrupto em 
mais de um cargo em comissão. 

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, 
soma‑se o tempo de serviço ininterrupto em 
cargo em comissão e em função gratificada. 

33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável às 
autarquias federais. 

34. No Estado de São Paulo, funcionário eleito 
vereador fica licenciado por tôda a duração do 
mandato.

35. Em caso de acidente do trabalho ou de 
transporte, a concubina tem direito de ser inde-
nizada pela morte do amásio, se entre eles não 
havia impedimento para o matrimônio. 

36. Servidor vitalício está sujeito à aposentado-
ria compulsória, em razão da idade. 

37. Não tem direito de se aposentar pelo 
Tesouro Nacional o servidor que não satisfizer 
as condições estabelecidas na legislação do 
serviço público federal, ainda que aposentado 
pela respectiva instituição previdenciária, com 
direito, em tese, a duas aposentadorias.

38. Reclassificação posterior à aposentadoria 
não aproveita ao servidor aposentado. 

39. À falta de lei, funcionário em disponibi-
lidade não pode exigir, judicialmente, o seu 
aproveitamento, que fica subordinado ao 
critério de conveniência da administração.

40. A elevação da entrância da comarca não 
promove automaticamente o juiz, mas não 
interrompe o exercício de suas funções na 
mesma comarca. 

41. Juízes preparadores ou substitutos não têm 
direito aos vencimentos da atividade fora dos 
períodos de exercício. 

	` Súm. 45, STF.
42. É legítima a equiparação de juízes do 
Tribunal de Contas, em direitos e garantias, aos 
membros do Poder Judiciário. 

43. Não contraria a Constituição Federal o art. 
61 da Constituição de São Paulo, que equiparou 
os vencimentos do Ministério Público aos da 
magistratura.

44. O exercício do cargo pelo prazo deter-
minado na L. 1.341, de 30.1.51, art. 91, dá 
preferência para a nomeação interina de Procu-
rador da República.

45. A estabilidade dos substitutos do Minis-
tério Público Militar não confere direito aos 
vencimentos da atividade fora dos períodos de 
exercício. 

	` Súm. 41, STF.
46. Desmembramento de serventia de justiça 
não viola o princípio de vitaliciedade do 
serventuário. 

47. Reitor de universidade não é livremente 
demissível pelo Presidente da República 
durante o prazo de sua investidura. 

48. É legítimo o rodízio de docentes livres na 
substituição do professor catedrático.

49. A cláusula de inalienabilidade inclui a 
incomunicabilidade dos bens.

	` art. 1.848, CC/2002.
50. A lei pode estabelecer condições para a 
demissão de extranumerário.

51. Militar não tem direito a mais de duas pro-
moções na passagem para a inatividade, ainda 
que por motivos diversos.

52. A promoção de militar, vinculada à inativi-
dade, pode ser feita, quando couber, a posto 
inexistente no quadro.

53. A promoção de professor militar, vinculada 
à sua reforma, pode ser feita, quando couber, a 
posto inexistente no quadro.

54. A reserva ativa do magistério militar não 
confere vantagens vinculadas à efetiva passa-
gem para a inatividade.

55. Militar da reserva está sujeito à pena 
disciplinar.

56. Militar reformado não está sujeito à pena 
disciplinar.

57. Militar inativo não tem direito ao uso do 
uniforme fora dos casos previstos em lei ou 
regulamento. 

58. É válida a exigência de média superior a 
quatro para aprovação em estabelecimento 
de ensino superior, consoante o respectivo 
regimento.

59. Imigrante pode trazer, sem licença prévia, 
automóvel que lhe pertença desde mais de seis 
meses antes do seu embarque para o Brasil. 

60. Não pode o estrangeiro trazer automóvel 
quando não comprovada a transferência defini-
tiva de sua residência para o Brasil. 

	` Súm. 59, STF.
61. Brasileiro domiciliado no estrangeiro, que 
se transfere definitivamente para o Brasil, pode 
trazer automóvel licenciado em seu nome há 
mais de seis meses. 

62. Não basta a simples estada no estrangeiro 
por mais de seis meses, para dar direito à trazida 
de automóvel com fundamento em transferên-
cia de residência. 
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Súmulas

1. O foro do domicílio ou da residência do 
alimentando é o competente para a ação de 
investigação de paternidade, quando cumulada 
com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, 
artigo 5º, LXXII, a) se não houve recusa de infor-
mações por parte da autoridade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal 
dirimir conflito de competência verificado, 
na respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz 
Estadual investido de jurisdição federal.

	` art. 108, I, e, CF.
4. Compete à Justiça Estadual julgar causa 
decorrente do processo eleitoral sindical.

	` art. 8º, CF.
5. A simples interpretação de cláusula contra-
tual não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, CF.
	` Súm. 454, STF.
	` Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual proces-
sar e julgar delito decorrente de acidente de 
trânsito envolvendo viatura de Polícia Militar, 
salvo se autor e vítima forem policiais militares 
em situação de atividade.

	` art. 125, § 4º, CF.
7. A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, a a c, CF.
	` Súm. 279, STF.

8. Aplica‑se a correção monetária aos créditos 
habilitados em concordata preventiva, salvo 
durante o período compreendido entre as 
datas de vigência da Lei 7.274, de 10.12.1984, e 
do Decreto‑Lei 2.283, de 27.02.1986.

	` O Dec.‑Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.‑Lei 
2.284/1986.
	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, 
não ofende a garantia constitucional da presun-
ção de inocência.

	` art. 5º, LVII, CF.
	` art. 393, I, CPP.
	` Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julga-
mento, cessa a competência do Juiz de Direito 
em matéria trabalhista, inclusive para a execu-
ção das sentenças por ele proferidas.

	` EC 24/1999 (Extinguiu a representação classista 
na Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas 
de Conciliação e Julgamento por Varas do 
Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de seus 
entes, na ação de usucapião especial, não afasta 
a competência do foro da situação do imóvel.

	` art. 109, § 3º, CF.
12. Em desapropriação, são cumuláveis juros 
compensatórios e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, c, CF.
14. Arbitrados os honorários advocatícios 
em percentual sobre o valor da causa, a cor-
reção monetária incide a partir do respectivo 
ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.

	` arts. 109, I, e 114, I, CF.
	` Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural 
não veda a incidência da correção monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido.

	` art. 171, CP.
18. A sentença concessiva do perdão judicial é 
declaratória da extinção da punibilidade, não 
subsistindo qualquer efeito condenatório.

	` arts. 107, IX, e 120, CP.
19. A fixação do horário bancário, para atendi-
mento ao público, é da competência da União.

	` art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país signatário 
do GATT é isenta do ICM, quando contemplado 
com esse favor o similar nacional.

	` art. 98, CTN.
21. Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão por 
excesso de prazo na instrução.

	` art. 413, CPP.
22. Não há conflito de competência entre o Tri-
bunal de Justiça e Tribunal de Alçada do mesmo 
Estado‑membro.

	` art. 4º, EC 45/2004 (Determina a extinção dos 
Tribunais de Alçada).

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima 
nas ações fundadas na Res. n. 1.154/1986.

24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em que 
figure como vítima entidade autárquica da 
Previdência Social, a qualificadora do § 3º do 
artigo 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo para 
a interposição de recurso conta‑se da intimação 
da parte.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

26. O avalista do título de crédito vinculado a 
contrato de mútuo também responde pelas 
obrigações pactuadas, quando no contrato 
figurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar‑se em mais de um 
título extrajudicial relativos ao mesmo negócio.

28. O contrato de alienação fiduciária em 
garantia pode ter por objeto bem que já inte-
grava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir falência, 
são devidos correção monetária, juros e hono-
rários de advogado.

	` art. 98, p.u., Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falências).

30. A comissão de permanência e a correção 
monetária são inacumuláveis.

	` Súm. 472, STJ.
31. A aquisição, pelo segurado, de mais de um 
imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 
Habitação, situados na mesma localidade, não 
exime a seguradora da obrigação de paga-
mento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar justi-
ficações judiciais destinadas a instruir pedidos 
perante entidades que nela têm exclusividade 
de foro, ressalvada a aplicação do artigo 15, II, 
da Lei 5.010/1966.

33. A incompetência relativa não pode ser 
declarada de ofício.

34. Compete à Justiça Estadual processar e jul-
gar causa relativa a mensalidade escolar, cobrada 
por estabelecimento particular de ensino.

35. Incide correção monetária sobre as pres-
tações pagas, quando de sua restituição, em 
virtude da retirada ou exclusão do participante 
de plano de consórcio.

36. A correção monetária integra o valor da res-
tituição, em caso de adiantamento de câmbio, 
requerida em concordata ou falência.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

37. São cumuláveis as indenizações por dano 
material e dano moral oriundos do mesmo fato.

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na 
vigência da Constituição de 1988, o processo 
por contravenção penal, ainda que praticada 
em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades.

	` art. 109, ICF.
39. Prescreve em vinte anos a ação para haver 
indenização, por responsabilidade civil, de 
sociedade de economia mista.

	` art. 205, CC/2002.
40. Para obtenção dos benefícios de saída 
temporária e trabalho externo, considera‑se 
o tempo de cumprimento da pena no regime 
fechado.

	` arts. 40 e 122, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` Súm. 520, STJ.

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem 
competência para processar e julgar, origina-
riamente, mandado de segurança contra ato de 
outros tribunais ou dos respectivos órgãos.

	` art. 105, I, b, CF.
	` Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança 
Individual e Coletivo).
	` Súm. 330, STF.

42. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar as causas cíveis em que é 
parte sociedade de economia mista e os crimes 
praticados em seu detrimento.

	` Súm. 251, 508, 517 e 556, STF.
43. Incide correção monetária sobre dívida por 
ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.

44. A definição, em ato regulamentar, de grau 
mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a 
concessão do beneficio previdenciário.

45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribu-
nal, agravar a condenação imposta à Fazenda 
Pública.

46. Na execução por carta, os embargos do 
devedor serão decididos no juízo deprecante, 
salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos 
da penhora, avaliação ou alienação dos bens.

	` art. 20, Lei 6.830/1980 (Lei das Execuções 
Fiscais).
	` Súm. 32, TFR.

47. Compete à Justiça Militar processar e julgar 
crime cometido por militar contra civil, com 
emprego de arma pertencente à corporação, 
mesmo não estando em serviço.

48. Compete ao juízo do local da obtenção da 
vantagem ilícita processar e julgar crimes de 
estelionato cometido mediante falsificação de 
cheque.

	` art. 171, CP.
49. Na exportação de café em grão, não se 
inclui na base de cálculo do ICM a quota de 
contribuição, a que se refere o artigo 2º do 
Decreto‑Lei 2.295, de 21.11.1986.

50. O Adicional de Tarifa Portuária incide ape-
nas nas operações realizadas com mercadorias 
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